
 



 

 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 08 DE ABRIL DE 
2015 

 

 

 

 

  

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1. Proceder ao arrendamento, mediante 
procedimento por hasta pública, do talho 
n.º 3 do Mercado Municipal de Alvaiázere; 
2. Nomear uma comissão que dirigirá o 
procedimento e a praça, composta pelos 
seguintes membros, com as competências 
delegadas e previstas no Programa do 
Procedimento de Hasta Pública de 
Arrendamento: 
Presidente: Sílvia Rodrigues Lopes – 
Vereadora;  
Vice-Presidente, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos: 
Luís Jorge Batista Ribeiro;  
Vogal: Maria Isabel Alves Simões Teodósio; 
1.º Vogal suplente, que substituirá os 
membros da Comissão, em caso de falta ou 
impedimento: Maria Eduarda Martins 
Morgado Santos;  
2.º Vogal suplente, que substituirá os 
membros da Comissão, em caso de falta ou 
impedimento: Luís Alberto Alves da Silva; 
3. Aprovar o Edital de arrematação, o 
Programa do Procedimento de Hasta 
Pública de Arrendamento e a Minuta de 
Contrato de Arrendamento a celebrar; 
4. Delegar no Presidente da Câmara 
Municipal, com faculdade de subdelegação, 
a competência para anular a adjudicação, 
declarar a caducidade da adjudicação ou 
adjudicar a licitação mais elevada 

subsequente ao respetivo concorrente ou 
proponente nos termos previstos no 
Programa do Procedimento de Hasta 
Pública de Arrendamento e, ainda, celebrar 
o contrato de arrendamento. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1. Proceder à alienação do veículo ligeiro de 
passageiros com matricula 87-90-TN da 
marca Nissan e modelo Primera pelo valor 
de €3.000,00 (três mil euros); 
2. Aprovar a alienação do referido veículo, 
na modalidade de hasta pública, nos 
termos da alínea cc) do n.º 1 do art.º 33.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
com o Decreto-Lei n.º 307/94, de 21 de 
dezembro, regulamentado pela Portaria n.º 
1152-A/94, de 27 de dezembro; 
3. Que, de acordo com o disposto no n.º 1 
do art.º 10.º da Portaria n.º 1152-A/94, de 
27 de dezembro, a comissão que dirige o 
procedimento e a praça seja composta 
pelos seguintes elementos: 
Presidente: Célia Margarida Gomes Marques 
– Vice-presidente da Câmara Municipal;  
Vice-Presidente, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos: 
Luís Jorge Batista Ribeiro;  
Vogal: Maria Isabel Alves Simões Teodósio; 
1.º Vogal suplente, que substituirá os 
membros da Comissão, em caso de falta ou 
impedimento: Maria Eduarda Martins 
Morgado Santos;  
2.º Vogal suplente, que substituirá os 
membros da Comissão, em caso de falta ou 
impedimento: Luís Alberto Alves da Silva; 
4. Aprovar o Edital e o Programa e 
Condições gerais para a Alienação e 
Arrematação de Bem Móvel; 
5. Delegar no Presidente da Câmara 
Municipal a competência para resolver 
eventuais dúvidas que surjam do decurso 

CÂMARA MUNICIPAL 

DELIBERAÇÕES 

 

TALHO N.º 3 DO MERCADO MUNICIPAL DE 
ALVAIÁZERE - HASTA PÚBLICA PARA 

ARRENDAMENTO; 

NISSAN PRIMERA DE MATRÍCULA: 87-90-TN 
- ALIENAÇÃO POR HASTA PÚBLICA; 



 

do presente procedimento e proceder à 
adjudicação definitiva ou à não 
adjudicação, de acordo com o disposto no 
n.º 2 do art.º 11.º da Portaria n.º 1152-
A/94, de 27 de dezembro. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1. Celebrar o Protocolo entre a Comissão 
para a Cidadania e a Igualdade de Género 
e o Município de Alvaiázere; 
2. Aprovar a respetiva minuta do protocolo 
a estabelecer; 
3. Conferir poderes para a outorga do 
Protocolo ao Senhor Presidente da Câmara 
Municipal. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1. A atribuição de um apoio financeiro no 
valo de 700 euros (setecentos euros) à 
escola para apoiar a participação deste 
Clube na edição 2015 do Encontro de 
Teatro na Escola, a realizar no Funchal, no 
pressuposto de se considerar determinante 
apoiar o Clube de Teatro do Agrupamento 
de Escolas a desenvolver o trabalho 
meritório que tem vindo a apresentar à 
comunidade, o qual possui o n.º sequencial 
de cabimento 10606, com a classificação 
orçamental 0102/040802, sendo que, 
apesar de não existirem fundos disponíveis, 
nos termos do disposto na Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, na sua atual redação - 

Lei dos Compromissos e Pagamentos em 
Atraso (LCPA) - a Câmara Municipal 
considera que o interesse público 
subjacente a esta despesa é superior ao 
interesse público da LCPA, porquanto se 
trata de uma iniciativa que se revela 
motivadora para a comunidade educativa 
do estabelecimento de ensino, para além 
de que projetará o Agrupamento de Escolas 
e o concelho de Alvaiázere; 
2. Autorizar a cedência do transporte dos 
alunos, professores e bagagem nos termos 
solicitados; 
3. Autorizar a cedência de lembranças do 
concelho para oferta às entidades 
responsáveis pela organização da iniciativa. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, adquirir, por doação uma parcela 
de terreno com 146,50m2 do prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o n.º 9268 da 
freguesia de Alvaiázere, o qual proveio do 
artigo rústico 4970 da freguesia de 
Alvaiázere (extinta), descrito na 
Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 431 da freguesia de 
Alvaiázere, sito em Gamanhos, com uma 
área total de 1.319,00m2, propriedade 
Carlos Arménio Furtado dos Santos Faria, 
residente em Rua Nossa Senhora da 
Conceição, n.º 91, Gamanhos, 3250-149 
Alvaiázere, que possui as seguintes 
confrontações: norte, sul e poente – 
caminho, nascente – Acácio Santos Simões, 
com o encargo do Município repor os muros 
existentes na parcela que a delimitem com 
a via a intervencionar, para a qual se prevê 
um custo previsível de €2.819,52 (dois mil 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A 
COMISSÃO PARA A CIDADANIA E A 

IGUALDADE DE GÉNERO; 

PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO DO 
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

ALVAIÁZERE - DESLOCAÇÃO DO CLUBE DE 
TEATRO "SAIDATOCA" À MADEIRA - 

ENCONTRO NACIONAL DE TEATRO NA 
ESCOLA; 

PRÉDIO INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL 
RÚSTICA SOB O N.º 9268 DA FREGUESIA DE 
ALVAIÁZERE - AQUISIÇÃO, POR DOAÇÃO DE 

PARCELA DE TERRENO; 



 

oitocentos e dezanove euros e cinquenta e 
dois cêntimos), devendo ser emitida a 
competente requisição externa à entidade 
Alcides Santos Silva – Construtor Civil, com 
o contribuinte n.º 160795427 e que possui 
o alvará de construção n.º 18072; 
2. Delegar competências no Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal – Paulo 
Tito Delgado Morgado – para outorgar a 
competente declaração a emitir para a 
Autoridade Tributária e Aduaneira e para a 
Conservatória do Registo Predial, com vista 
à integração da parcela de terreno no 
domínio público municipal; 
3. Propor, nos termos da alínea q) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, à Assembleia Municipal a 
afetação da parcela adquirida ao domínio 
público municipal, ficando o proprietário 
responsável pela retificação da respetiva 
área junto da Conservatória do Registo 
Predial de Alvaiázere; 
4. Suportar os custos e encargos inerentes 
à celebração dos contratos de aquisição as 
parcelas, prevendo-se uma despesa de 
€2.819,52 (dois mil oitocentos e dezanove 
euros e cinquenta e dois cêntimos), 
acrescido do IVA à taxa legal em vigor, com 
o n.º sequencial de cabimento 10633, com 
a classificação orgânica: 0102, Classificação 
económica 07010413 e GOP: 03 002 
2013/128. Apesar de existirem, nesta data, 
fundos disponíveis negativos, nos termos 
do disposto na Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso (LCPA) aprovada 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na 
sua atual redação, a Câmara Municipal 
considera que o interesse público 
subjacente à despesa é superior à LCPA 
porquanto, esta coloca em causa a 
segurança de pessoas e bens. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou, nos termos 
do n.º 1 do artigo 21.º das Normas do 
Orçamento Participativo, que a Comissão 
de Análise e Acompanhamento seja 
constituída pelos seguintes elementos: 
1. Pelo Presidente da Câmara Municipal ou 
seu substituto legal, que preside à 
Comissão; 
2. Pelo Adjunto do Gabinete de Apoio à 
Presidência, Manuel Joaquim Pereira 
Lourenço; 
3. Pela técnica superior da Unidade 
Orgânica Administrativa e Financeira, Sílvia 
Mendes; 
4. Pela técnica superior da Unidade 
Orgânica de Obras Municipais e Urbanismo, 
Ana Costa; 
5. Pelo vereador em regime de não 
permanência, Nelson Paulino da Silva. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1.Aprovar a realização do evento: 
“Alvaiázere Capital do Chícharo: 35.ª 
FAFIPA e 13.º Festival Gastronómico”, 
conforme proposta apresentada pelo 
Gabinete de Apoio à Presidência; 
2.Aprovar a grelha preliminar e provisória; 
3.Concordar com a realização da despesa 
inerente à realização deste evento, 
devidamente contemplado no orçamento, 
com a classificação económica 
0102/110299 e GOP: 02/001/2015/5013-
Alvaiázere Capital do Chícharo, com o 
cabimento sequencial n.º 10648, sendo 
competente para autorizar a realização 
destas despesas, nos termos do da alínea 
a) do nº 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei nº 
197/99, de 8 de junho, na sua atual 
redação, o Presidente da Câmara, devendo 
os procedimentos ser conduzidos nos 

CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E 
ACOMPANHAMENTO DO ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO DO MUNICÍPIO DE 

ALVAIÁZERE; 

ALVAIÁZERE CAPITAL DO CHICHARO: 35.ª 
FAFIPA E 13.º FESTIVAL GASTRONÓMICO; 



 

termos do Código dos Contratos Públicos, 
bem como demais legislação em vigor 
sobre a matéria. Apesar de existirem, nesta 
data, fundos disponíveis negativos, nos 
termos do disposto na Lei dos 
Compromissos e Pagamentos em Atraso 
(LCPA) aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, na sua atual redação, a 
Câmara Municipal considera que o interesse 
público subjacente à despesa é superior à 
LCPA uma vez que este evento potencia 
uma maior projeção e visibilidade 
mediática, tendo um papel alavancador e 
potenciador de oportunidades de geração 
de riqueza, consubstanciando numa 
enorme afluência de turistas ao Município. 
4.Atribuir competência ao Sr. Presidente da 
Câmara Municipal – Paulo Tito Delgado 
Morgado – para decidir eventuais questões 
relacionadas com a organização/promoção 
deste evento; 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, adquirir, por doação uma parcela 
de terreno com 214,82m2, a destacar do 
prédio inscrito na matriz predial rústica sob 
o artigo n.º 153 da freguesia Alvaiázere, o 
qual proveio do artigo inscrito na matriz 
predial rústica sob o n.º 15 da freguesia de 
Alvaiázere (extinta), do concelho de 
Alvaiázere, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 
4060 da freguesia de Alvaiázere, sito em 
Seiceira, que possui uma área total de 
1.930,00m2, propriedade de Bernardino 

Alves da Maia, composto por terra de 
cultura com 40 oliveiras, 2 nogueiras e 43 
videiras, que possui as seguintes 
confrontações: norte e poente – estrada; 
nascente – Leopoldino da Maia, herdeiros; 
sul – Eduardo Marques, com o encargo do 
Município de executar uma rampa de 
acesso pedonal, mediante concurso 
procedimental, devendo a Câmara 
Municipal mandar executar uma rampa de 
acesso pedonal que servirá a todos os 
Munícipes que ali necessitem de transitar; 
2. Delegar competências no Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal – Paulo 
Tito Delgado Morgado – para outorgar a 
competente declaração a emitir para a 
Autoridade Tributária e Aduaneira e para a 
Conservatória do Registo Predial, com vista 
à integração da parcela de terreno no 
domínio público municipal; 
3. Propor, nos termos da alínea q) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, à Assembleia Municipal a 
afetação da parcela adquirida ao domínio 
público municipal; 
4. Suportar os custos e encargos inerentes 
ao registo junto da Conservatória do 
Registo Predial, prevendo-se uma despesa 
de €21,00 (vinte e um euros), acrescido do 
IVA à taxa legal em vigor, com o n.º 
sequencial de cabimento 10637, com a 
classificação orgânica: 0102, Classificação 
económica 020225. Apesar de existirem, 
nesta data, fundos disponíveis negativos, 
nos termos do disposto na Lei dos 
Compromissos e Pagamentos em Atraso 
(LCPA) aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, na sua atual redação, a 
Câmara Municipal considera que o interesse 
público subjacente à despesa é superior à 
LCPA uma vez que sem a construção desta 
rampa, estaríamos a colocar em risco a 
segurança de pessoas e bens. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

EMPREITADA: "REQUALIFICAÇÃO URBANA 
DA RUA DR. JOSÉ AUGUSTO MARTINS 

RANGEL/SEICEIRA E LIGAÇÕES" - 
AQUISIÇÃO, POR DOAÇÃO, DE UMA PARCELA 

DE TERRENO DO PRÉDIO INSCRITO NA 
MATRIZ PREDIAL RÚSTICA SOB O ARTIGO 

N.º 153 DA FREGUESIA ALVAIÁZERE 

CONTRATOS EMPREGO INSERÇÃO AO 
ABRIGO DA PORTARIA N.º 128/2009, DE 30 

DE JANEIRO, ALTERADA E REPUBLICADA 
PELA PORTARIA N.º 20-B/2014, DE 30 DE 

JANEIRO; 



 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na proposta do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
1. Que se efetue uma candidatura Emprego 
Inserção, com vista à integração de 1 
beneficiário de subsídio de desemprego, 
nos termos da Portaria n.º 20-B/2014, em 
30/01/2014, que procedeu à alteração da 
Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, 
alterada pelas Portarias n.º 294/2010, de 
31 de maio, 164/2011, de 18 de abril, e 
378-H/2013, de 31 de dezembro, para 
desenvolver trabalho socialmente útil de 
apoio às atividades gerais do Município, 
nomeadamente no atendimento 
administrativo de munícipes; 
2. A assunção dos encargos para a 
presente despesa, os quais possuem 
cobertura orçamental nas seguintes 
rubricas orçamentais: 0102/04.08.02 e 
0102/02.02.12, estando a sua 
plurianualidade aprovada com o orçamento 
para 2015, GOP’s, e Normas de Execução 
do Orçamento – n.º 3 do art.º 15.º - por 
deliberação do Órgão Deliberativo tomada 
em sua sessão realizada a 26 de novembro 
do ano findo, nos termos da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro (LCPA), na sua atual 
redação; 
3. Tendo em conta a informação prestada 
pelos Serviços Financeiros dando conta da 
existência de fundos disponíveis negativos, 
nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro (LCPA), alterada e republicada 
pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, a 
Câmara Municipal considera que o interesse 
público desta despesa, já justificado nos 
pontos 2 e 3 da presente proposta, se 
sobrepõe ao interesse público subjacente à 
LCPA, uma vez que se trata de trabalho 
imprescindível para a prossecução das 
atribuições do Município, visando a 
satisfação do interesse público das 
populações; 
4. Dar poderes ao Presidente e no seu 
impedimento à Vice-Presidente para 
desenvolver e conduzir os procedimentos 
que se tornem imprescindíveis para a 
contratualização e acompanhamento do 
beneficiário. 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica supra 
transcrita e conforme preceituado Decreto-
lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
atual redação, deliberou, com base na 
mesma, dar parecer favorável à operação 
de destaque no prédio referenciado 
mandando certificar em conformidade. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação da Unidade 
Orgânica de Obras Municipais e Urbanismo, 
deliberou: 
1. Aprovar a revisão de preços no valor de 
negativo de 1.481,38 € (mil quatrocentos e 
oitenta e um euros e trinta e oito 
cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa 
legal em vigor, para a empreitada “Centro 
de Incubação de Negócios”, executada pela 
Odraude – Construção Civil e Obras 
Públicas, Lda., nos termos do art.º 300.º do 
CCP. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
de harmonia com o constante no auto de 
receção provisória, bem como no auto de 
vistoria para efeitos de receção provisória e 
nos termos do preceituado nos artigos 
394.º e 395.º do Código dos Contratos 
Públicos, deliberou, dar acordo à receção 
provisória da empreitada de “Centro de 
Incubação de Negócios”, executada pelo 
empreiteiro Odraude – Construção Civil e 
Obras Públicas, Lda. 
(Aprovado por maioria) 

PEDIDO DE OPERAÇÃO DE DESTAQUE - 
ARTIGO RÚSTICO N.º 7334 DA FREGUESIA DE 

PUSSOS SÃO PEDRO 

EMPREITADA "CENTRO INCUBAÇÃO 
NEGÓCIOS" - REVISÃO PREÇOS; 

EMPREITA "CENTRO DE INCUBAÇÃO DE 
NEGÓCIOS" - RECEÇÃO PROVISÓRIA; 

 



 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira da empreitada de “Centro de 
Incubação de Negócios”, executada pelo 
empreiteiro Odraude – Construção Civil e 
Obras Públicas, Lda. a qual totaliza o valor 
de 100.624,40€ (cem mil seiscentos e vinte 
e quatro euros e quarenta cêntimos), 
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação da Unidade 
Orgânica de Obras Municipais e Urbanismo, 
deliberou: 
1. Aprovar a revisão de preços no valor de 
0,00€ (zero euros), para a empreitada 
“Requalificação Urbana da Envolvente à 
Casa do Povo de Alvaiázere, incluindo parte 
das Ruas José Augusto Martins Rangel e 
Colégio Vera Cruz”, executada pela Vedap – 
Espaços Verdes, Silvicultura e Vedações, 
S.A., nos termos do art.º 300.º do CCP. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
de harmonia com o constante no auto de 
receção provisória, bem como no auto de 
vistoria para efeitos de receção provisória e 

nos termos do preceituado nos artigos 
394.º e 395.º do Código dos Contratos 
Públicos, deliberou, dar acordo à receção 
provisória da empreitada de “Requalificação 
Urbana da Envolvente à Casa do Povo de 
Alvaiázere, incluindo parte das Ruas José 
Augusto Martins Rangel e Colégio Vera 
Cruz”, executada pelo empreiteiro Vedap – 
Espaços Verdes, Silvicultura e Vedações, 
S.A. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar a conta final e a conta final 
financeira, a qual totaliza 156.066,42€ 
(cento e cinquenta e seis mil e sessenta e 
seis euros e quarenta e dois cêntimos), à 
qual acresce IVA à taxa legal em vigor, da 
empreitada de “Requalificação Urbana da 
Envolvente à Casa do Povo de Alvaiázere, 
incluindo parte das Ruas José Augusto 
Martins Rangel e Colégio Vera Cruz”, 
executada pelo empreiteiro Vedap – 
Espaços Verdes, Silvicultura e Vedações, 
S.A.; 
2. O envio da conta final da empreitada ao 
empreiteiro. 
A Conta final da empreitada e a Conta Final 
Financeira, dão-se por transcritas na 
presente ata, dela fazendo parte integrante, 
ficando em anexo à mesma um exemplar 
devidamente rubricado pelo Órgão 
Executivo. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

EMPREITADA "CENTRO DE INCUBAÇÃO DE 
NEGÓCIOS" - CONTA FINAL; 

EMPREITADA DA "REQUALIFICAÇÃO 
URBANA DA ENVOLVENTE À CASA DO 

POVO DE ALVAIÁZERE, INCLUINDO PARTE 
DAS RUAS JOSÉ AUGUSTO MARTINS 
RANGEL E COLÉGIO VERA CRUZ" - 

REVISÃO DE PREÇOS; 

EMPREITADA " REQUALIFICAÇÃO URBANA 
DA ENVOLVENTE À CASA DO POVO DE 
ALVAIÁZERE, INCLUINDO PARTE DAS 

RUAS JOSÉ AUGUSTO MARTINS RANGEL E 
COLÉGIO VERA CRUZ" - RECEÇÃO 

PROVISÓRIA; 

EMPREITADA DA "REQUALIFICAÇÃO 
URBANA DA ENVOLVENTE À CASA DO 

POVO DE ALVAIÁZERE, INCLUINDO PARTE 
DAS RUAS JOSÉ AUGUSTO MARTINS 

RANGEL E COLÉGIO VERA CRUZ" - CONTA 
FINAL 

PEDIDO DE CONSTITUIÇÃO DE 
COMPROPRIEDADE - ARTIGO RÚSTICO N.º 

6204 DA FREGUESIA DE PUSSOS SÃO 
PEDRO; 



 

A Câmara Municipal apreciou este pedido e, 
conforme preceituado na Lei n.º 91/95, de 
2 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 64/03, de 23 de 
agosto, deliberou, dar parecer favorável à 
constituição de compropriedade nos prédios 
descritos na informação técnica supra 
transcrita, devendo, para o efeito, emitir-se 
a respetiva certidão. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, tendo em conta o mérito do 
investimento pretendido e as condições 
preferenciais do promotor, ao abrigo das 
normas dispostas no regulamento de apoio 
ao investimento em vigor: 
1.Reservar ao promotor – Metalosimão, 
Ld.ª, com sede em Rua do Outeiro, 
Pombaria, 3250-161 Alvaiázere, freguesia e 
concelho de Alvaiázere, pessoa coletiva 
com o número 508 352 983, os seguintes 
lotes: lote n.º 8 inscrito na matriz predial 
urbana sob n.º 2063 da freguesia de 
Pussos São Pedro, o qual proveio do artigo 
inscrito na matriz predial urbana sob o n.º 
1386 da freguesia de Pussos (extinta), sito 
no lugar de Vale da Aveleira, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 1964 da freguesia de 
Pussos, com área total de 1.600,00m2 e 
com área de construção de 540,00m2, 
propriedade do Município de Alvaiázere, 
composto por parcela de terreno para 
construção designado por lote n.º 8, 
possuindo as seguintes confrontações: 
norte, sul e nascente – zonas verdes, 
poente – lote n.º 9 (conforme descrição na 
Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere) e o lote n.º 9 inscrito na matriz 
predial urbana sob n.º 2062 da freguesia 
de Pussos São Pedro, o qual proveio do 
artigo inscrito na matriz predial urbana sob 
o n.º 1385 da freguesia de Pussos 
(extinta), sito no lugar de Vale da Aveleira, 

descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Alvaiázere sob o n.º 1965 da freguesia 
de Pussos, com área total de 1.600,00m2 e 
com área de construção de 540,00m2, 
propriedade do Município de Alvaiázere, 
composto por parcela de terreno para 
construção designado por lote n.º 9, 
possuindo as seguintes confrontações: 
norte e sul – zonas verdes, nascente – lote 
n.º 8 e poente – lote n.º 10 (conforme 
descrição na Conservatória do Registo 
Predial de Alvaiázere); 
2. Nos termos da competência que lhe é 
conferida pelo art.º 5.º do Regulamento de 
Apoio ao Investimento, fixar em 20 
escudos/0,10€ (dez cêntimos) o valor do 
metro quadrado dos terrenos destinados às 
construções acima identificadas, devendo o 
promotor – Metalosimão, Ld.ª, criar 2 
postos de trabalho para os subsequentes 
efeitos regulamentares e procedimentais e, 
após notificação da deliberação camarária, 
o mesmo dispõe de seis meses para 
apresentar o projeto, conforme dispõe o 
art.º 3.º do regulamento de Apoio ao 
Investimento. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 22 DE ABRIL DE 
2015 

 

 

 

Após a análise dos documentos, a Câmara 
Municipal deliberou: 
1.Aprovar todos os Documentos de 
Prestação de Contas da Câmara Municipal, 
relativos ao ano financeiro de 2014, nos 
termos do disposto na alínea i) do n.º 1 do 
art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, os quais se 
encontravam integral e tecnicamente 
elaborados, bem como todas as 
declarações que o integram, incluindo as 
declarações dos compromissos plurianuais 
existentes a 31 de dezembro do ano de 

CEDÊNCIA DE LOTES NA ZONA INDUSTRIAL 
DA AVELEIRA, FREGUESIA DE PUSSOS SÃO 

PEDRO. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2014 



 

2014, nos termos da Lei dos Compromissos 
e Pagamentos em Atraso (LCPA), aprovada 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro, na 
versão que lhe foi conferida pela Lei n.º 
22/2015, de 17 de março, bem como o 
plano de liquidação de pagamentos em 
atraso, aprovado de acordo com a estrutura 
do mapa disponibilizado aquando da 
publicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, uma vez que este mapa, de 
acordo com o art.º 9.º do decreto-lei n.º 
127/2012, de 21 de junho, deve integrar os 
documentos da prestação de contas e 
existe a obrigatoriedade da sua elaboração, 
no prazo de 60 dias após a publicação da 
Lei n.º n.º 22/2015, de 17 de março, e 
apesar de, até à presente data, ainda não 
ter sido disponibilizada a sua estrutura por 
parte da Direção Geral das Autarquias 
Locais (DGAL). Caso o modelo que vier a 
ser aprovado pela DGAL contenha 
alterações substanciais, deverá o mesmo 
ser presente a reunião de Câmara para 
conhecimento. 
2.Todos os aludidos documentos se dão por 
transcritos na presente ata, dela fazendo 
parte integrante, ficando em anexo à 
mesma um exemplar de cada rubricados 
por todo o Executivo e disponíveis para 
consulta quando, para tal, forem 
solicitados. Os documentos são, 
nomeadamente, os seguintes: Relatório de 
Contas, Notas ao Balanço e à 
Demonstração de Resultados, Balanço, 
Demonstração de Resultados, Controlo 
Orçamental – Receita, Controlo Orçamental 
– Despesa, Execução Anual das Grandes 
Opções do Plano, Execução Anual do Plano 
Plurianual de Investimentos, Execução 
Anual das Atividades Mais Relevantes, 
Fluxos de Caixa – Mapa Resumo, Fluxos de 
Caixa – Discriminativo, Mapa de Operações 
de Tesouraria, Mapa 8.2.26 – Contas de 
Ordem, Endividamento – Outras Dividas a 
Terceiros, Declaração de compromissos 
plurianuais existentes em 31/12/2014, 
Declaração de Pagamentos em Atraso à 
data de 31/12/2014, Declaração de 
Recebimentos em Atraso em 31/12/2014, 
Declaração do Órgão Executivo para o 

Revisor Oficial de Contas, Relatório Final 
relativo à implementação da Contabilidade 
de Custos reportada ao ano de 2014; 
Balancete por Funções; Plano de Liquidação 
de Pagamentos em Atraso, nos termos do 
disposto no art.º 16.º da Lei n.º 22/2015, 
de 17 de março, conjugado com o art.º 9.º 
do decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho;. 
3.Submeter os documentos à apreciação e 
votação da Assembleia Municipal nos 
termos da alínea l) do n.º 2 do art.º o nº 2 
do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, bem como 
remetê-los ao Tribunal de Contas, através 
da plataforma disponibilizada para o efeito 
pelo Tribunal, para efeitos de fiscalização, 
nos termos dos artigos 50.º e seguintes da 
Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 20/2015, 
de 9 de março.  
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

 
Neste sentido, e mantendo-se todos os 
pressupostos legais exigidos para 
autorização da abertura do procedimento 
concursal em causa, tendo em conta que o 
prazo de 6 meses para homologação da 
lista de classificação final ocorrerá no 
próximo dia 26/05/2015 e que, nos termos 
do disposto na alínea c) do número 5 do 
citado art.º 62.º da LOE/2015, não releva 
para esse limite “a assunção pelo município 
de pessoal necessário para assegurar o 
exercício de atividades objeto de 
transferência ou contratualização de 
competências da administração central para 
a administração local”; e ainda o disposto 
no artigo 32.º e na alínea ccc) do n.º 1 do 
artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, conjugado com o n.º 2 do 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA 
OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHOS POR 

TEMPO INDETERMINADO - ASSISTENTE 
OPERACIONAL - ÁREA DE EDUCAÇÃO – 

RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO - 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO 

DO PROCEDIMENTO 



 

artigo 64.º da Lei n.º 83-C/2013, de 13 de 
dezembro, bem como do n.º 4 do artigo 
30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a 
Câmara Municipal deliberou:  
1.Submeter à Assembleia Municipal 
proposta para a renovação da autorização 
para o procedimento concursal de 
assistente operacional - área de educação - 
procedimento concursal comum para a 
constituição de relações jurídicas de 
emprego público, por tempo indeterminado, 
destinado ao preenchimento de 4 postos de 
trabalho da carreira/categoria de assistente 
operacional (área de educação), aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 237, de 9 de dezembro de 2014, 
sob o n.º 13738/2014, no Diário de Notícias 
de 10/12/2014, na BEP sob o nº 
OE201412/0132 e ainda na página 
eletrónica deste Município, com base no 
número 3 do artigo 64.º da LOE/2015, e 
pelos pressupostos já enunciados - 
prorrogação do prazo para homologação da 
lista de classificação final, por mais seis 
meses, com efeitos a 26/05/2015; 
2.A despesa decorrente do presente 
procedimento concursal comum está 
inscrita no orçamento para o ano de 2015, 
conforme cabimento que se encontra em 
anexo à presente proposta, sendo que, 
apesar de existirem fundos disponíveis 
negativos, nos termos do disposto na Lei 
dos Compromisso e Pagamentos em Atraso 
(LCPA), Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
na sua atual redação, o interesse público 
subjacente a esta despesa é superior ao 
interesse público da LCPA, porquanto, a 
redução de efetivos que se tem verificado 
no mapa de pessoal da Autarquia coloca 
em causa a prossecução das competências 
atribuídas ao Município numa área 
essencial, a educação, revelando-se 
indispensável ao Município dispor dos 
recursos humanos necessários para afetar 
aos estabelecimento de ensino pré-escolar 
e do 1.º ciclo do território, com a 
consciência de que o devido 
acompanhamento das crianças nesta faixa 
etária, é determinante para a sua formação 
integral, enquanto alunos e cidadãos 

socialmente conscientes e responsáveis o 
que, a não verificar-se colocaria em causa o 
interesse público. A plurianualidade desta 
despesa foi devidamente aprovada aquando 
da aprovação da autorização da abertura 
do respetivo procedimento concursal pela 
Assembleia Municipal em 26/11/2014. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, designar, para representar o 
Município de Alvaiázere na Assembleia 
Geral da Sicó Formação, Sociedade de 
Ensino Profissional, S.A., a Senhora 
Vereadora Sílvia Rodrigues Lopes. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, aprovar a informação e o 
relatório do Programa de Apoio à Economia 
Local (PAEL) - Informação Trimestral – 4º 
trimestre/2014, nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 43/2012, de 
28 de agosto, os quais serão presentes à 
apreciação da Assembleia Municipal. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, ratificar o despacho exarado pelo 
Senhor Presidente exarado a 31/03/2015, 
nos termos do disposto no n.º 3 do art.º 
35.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, no 
qual determinava o pagamento parcial de 

REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL NA 
ASSEMBLEIA GERAL DA SICÓ FORMAÇÃO, 

SOCIEDADE DE ENSINO PROFISSIONAL, S.A 

MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
PROGRAMA DE APOIO À ECONOMIA LOCAL 
(PAEL) - INFORMAÇÃO REFERENTE AO 4.º 

TRIMESTRE DE 2014 

PAGAMENTO À ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO TERRAS DE SICÓ 

 



 

4.000,00€ à Associação de 
Desenvolvimento Terras de Sicó. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Continuar a criar condições para que 10 
jovens que frequentem o ensino secundário 
em estabelecimentos de ensino do 
concelho, independentemente da sua 
naturalidade e residência, tenham a 
oportunidade de contactar com o mundo 
académico e de explorar os seus interesses 
e vocações;  
2. As vagas devem ser distribuídas entre os 
dois estabelecimentos de ensino secundário 
do concelho, na proporção de 7 para o 
Agrupamento de Escolas de Alvaiázere 
(onde funcionam 4 turmas de ensino 
secundário) e 3 para a ETP Sicó (onde 
funcionam três turmas).  
3. Cada estabelecimento de ensino 
selecione os alunos que participarão na 
iniciativa, com base nos seguintes critérios: 
aproveitamento (no final do 2º trimestre), 
comportamento, postura e atitudes; 
4. Cada estabelecimento de ensino 
selecione efetivos para o número de vagas 
correspondente e 3 suplentes e que, na 
eventualidade de um estabelecimento de 
ensino não preencher o número de vagas, 
as mesmas sejam preenchidas pelos alunos 
identificados como suplentes pela outra 
escola; 
5. Comparticipar cada participação até ao 
valor máximo de 120,00€, com base nos 
escalões da Segurança Social para efeito de 
atribuição de Subsídios e nos moldes que 
se passam a enumerar: 
Escalão 1: 120,00€ 
Escalão 2: 90,00€ 
Escalão 3: 60,00€ 
Escalão 4: 30,00€ 
Escalão 5: sem comparticipação. 

6. Os alunos devem pagar a totalidade do 
valor à Universidade de Aveiro e que 
posteriormente apresentem requerimento 
(acompanhado de comprovativo de 
pagamento e de declaração da Segurança 
Social, que comprove o escalão que lhes 
está atribuído) na Câmara Municipal para 
serem reembolsados da comparticipação a 
que tenham direito.  
7. Esta despesa possui cobertura 
orçamental na classificação 0102/110299 e 
GOP 02 003 2013/5037, expectando-se 
uma despesa (com base na experiência de 
anos anteriores) de cerca de 1.000,00€, 
sendo o número de cabimento o 10674, 
verificando-se que não existem fundos 
disponíveis para a mesma, nos termos do 
disposto na Lei n.º 22/2015, de 17 de 
março – Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso (LCPA). Ainda 
assim, a Câmara Municipal considera que o 
interesse público subjacente a esta despesa 
é superior ao interesse público da LCPA, 
porquanto se trata de uma iniciativa que 
visa a formação dos jovens do concelho e a 
possibilidade de estes contactarem com o 
mundo académico e, idealmente, esclarecer 
dúvidas ou tomar decisões que venham a 
ser relevantes para as suas opções 
aquando da conclusão do ensino 
secundário. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Emitir parecer prévio não vinculativo 
referente à pretensão da Junta de 
Freguesia de Maças de D. Maria, uma vez 
que estão observadas as normas legais e 
regulamentares que lhe são aplicáveis, 
designadamente as constantes de 
instrumento de gestão territorial, do regime 

ACADEMIA DE VERÃO – UNIVERSIDADE DE 
AVEIRO; 

PEDIDO DE APOIO À INFRAESTRUTURAÇÃO, 
BENEFICIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO, 

REQUERIDO PELO SENHOR PRESIDENTE DA 
JUNTA DE FREGUESIA DE MAÇÃS DE DONA 

MARIA, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 
MUNICIPAL DE APOIO ÀS FREGUESIAS; 



 

jurídico de proteção do património cultural, 
do regime jurídico aplicável à gestão de 
resíduos de construção e demolição e as 
normas técnicas de construção, 
condicionado à resolução final da discussão 
pública, a que se encontra sujeita a 
operação urbanística;  
2. A isenção das taxas urbanísticas e outras 
receitas municipais, no valor de 109,54 € 
(cento e nove euros e cinquenta e quatro 
cêntimos), referente à operação 
urbanística, nos termos da alínea a) do 
artigo 22.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação e do nº 2 do 
artigo 6.º do Regulamento da Tabela de 
Taxas e Outras Receitas do Município de 
Alvaiázere, devido ao facto, da Junta de 
Freguesia de Maçãs de D. Maria ser 
considerada pessoa coletiva de direito 
público que beneficia de isenção de IRC, 
em conformidade com o estipulado no 
artigo 9.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas, 
nomeadamente Decreto-Lei n.º 442-B/88, 
de 30 de novembro, na sua atual redação. 
3. Tendo em conta que foi emitido parecer 
prévio, conforme determinado pelo n.º 2 do 
artigo 7.º do RJUE, propor à Assembleia 
Municipal a aprovação de uma alteração a 
operar ao orçamento do Município, 
nomeadamente na classificação económica 
0102/08050102 e GOP 01/001/2015/5011-1 
Regulamento Municipal de Apoio às 
Freguesias - Infraestruturação, beneficiação 
e modernização da rubrica orçamental, com 
vista a incrementar a sua dotação ao 
pedido de apoio em apreço, até montante 
igual ao orçamento da empreitada cujo 
valor ascende a €149.492,22, devendo, no 
entanto, o valor a atribuir ser igual ao valor 
da adjudicação, a qual deve ser 
comprovada pela junta de freguesia. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
tendo em atenção que não se registaram 
prejuízos materiais, nem interrupções do 
uso da viatura por parte dos Serviços, 
deliberou, não apresentar qualquer pedido 
de indemnização civil no âmbito do 
processo n.º 33/13.7 GBLRA e mandar 
aprovar o arquivamento do mesmo 
processo. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos da competência que lhe é 
conferida pela alínea g) do n.º 1 do art.º 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, na sua atual redação, adquirir, 
pelo valor total de €1.000,00 (mil euros) a 
parcela de terreno, com a área de 67,22m2 
do prédio inscrito na matriz predial urbana 
sob o n.º 2254 da freguesia de Pussos São 
Pedro, do concelho de Alvaiázere, sito no 
lugar de Cavadas, não descrito na 
Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere, com uma área total de 
1.148,00m2, propriedade de António José 
Lousã e de Maria Margarida Lousã, ambos 
residentes em Rua Penha de França, n.º 
93, r/c drt, 1170-301 Lisboa, composto por 
habitação e respectivo logradouro, que 
possui as seguintes confrontações: norte – 
estrada nacional, sul – Francisco Gonçalves, 
nascente – serventia e poente – herdeiros 
de António Gomes Miguel; 
2. Aprovar a minuta do acordo de cedência 
remetida em anexo à presente informação; 
3. Delegar competências no Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar o citado 
acordo de cedência e a competente 
declaração a emitir para a Autoridade 
Tributária e Aduaneira, com vista à 
retificação da área do respetivo prédio, nos 

PROCESSO N.º 33/13.7 GBLRA INSTAURADO 
NA SEÇÃO ÚNICA – DIAP - PORTO DE MÓS - 

COMARCA DE LEIRIA – MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

EMPREITADA: “REQUALIFICAÇÃO URBANA – 
SEICEIRA E LIGAÇÕES – FARROIO A 

PUSSOS” – AQUISIÇÃO DE PARCELA DE 
TERRENO - PRÉDIO INSCRITO NA MATRIZ 

PREDIAL URBANA SOB O N.º 2254 DA 
FREGUESIA DE PUSSOS SÃO PEDRO; 



 

termos da competência que lhe é conferida 
pelo disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na atual redação; 
4. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
de cabimento 10717, com a classificação 
orgânica: 0102, Classificação económica 
07030308 e GOP: 03 002 2013/94, sendo 
que, apesar de existirem, nesta data, 
fundos disponíveis negativos, nos termos 
do disposto na lei que estipula as regras 
aplicáveis à assunção de Compromissos e 
Pagamentos em atraso (LCPA), aprovado 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterado e republicado pela Lei n.º 22/2015, 
de 17 de março, o interesse público 
subjacente à aquisição desta parcela de 
terreno é superior à LCPA porquanto, esta é 
indispensável à prossecução da empreitada 
“Requalificação Urbana – Seiceira e 
Ligações – Farroio a Pussos”, sob pena de 
indemnização ao empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos da competência que lhe é 
conferida pela alínea g) do n.º 1 do art.º 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, na sua atual redação, adquirir, 
pelo valor total de €1.500,00 (mil e 
quinhentos euros) o prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o artigo n.º 5757 
da freguesia de Pussos São Pedro, concelho 
de Alvaiázere, o qual proveio do prédio 
inscrito na matriz predial rústica sob o 
artigo n.º 2909 da freguesia de Pussos 
(extinta), descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 79 
da freguesia de Pussos, sito em Farroio, 
que possui uma área total de 800,00m2, 
composto por terra de cultura com 13 

oliveiras, que possui as seguintes 
confrontações: norte – Agostinho António, 
sul – Álvaro Gomes Batista, nascente – 
Joaquim Simões, poente – António Marques 
Dourado, propriedade de Ana Cristina 
Joaquim Simões, casada com Didimo Olavo 
das Neves Santos, no regime de comunhão 
de adquiridos, ambos residentes na Rua 
Santa Casa da Misericórdia, lote 6, 1.º esq., 
Vale Sepal, Marrazes, Leiria, com o número 
de identificação fiscal 216 353 610; de 
Ângela Maria Joaquim Simões, divorciada, 
residente na Rua Manuel Gomes Santos, 
lote 7, r/c dto, Leiria, com o número de 
identificação fiscal 240 286 677; e de Maria 
Sofia Joaquim Simões residente na Rua 
Cidade de Tokushima, lote 16, 1.º A, 
Capuchos, Leiria, com o número de 
identificação fiscal 240 286 847, na 
qualidade de herdeiras da herança aberta 
por morte de Lucília Silveira Joaquim; 
2. Conferir poderes ao Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar a respetiva 
escritura pública de compra e venda nos 
termos da competência que lhe é conferida 
alínea f) do n.º 2 do art.º 35.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação; 
3. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
de cabimento 10710, com a classificação 
orgânica: 0102, Classificação económica 
07030308 e GOP: 03 002 2013/94, sendo 
que, apesar de existirem, nesta data, 
fundos disponíveis negativos, nos termos 
do disposto na lei que estipula as regras 
aplicáveis à assunção de Compromissos e 
Pagamentos em atraso (LCPA), aprovado 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterado e republicado pela Lei n.º 22/2015, 
de 17 de março, a Câmara Municipal 
considera que o interesse público 
subjacente à aquisição desta parcela de 
terreno é superior à LCPA porquanto, esta é 
indispensável à prossecução da empreitada 
“Requalificação Urbana – Seiceira e 
Ligações – Farroio a Pussos”, sob pena de 
indemnização ao empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO URBANA – 
SEICEIRA E LIGAÇÕES – FARROIO A 
PUSSOS” - AQUISIÇÃO DO PRÉDIO 

INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL RÚSTICA 
SOB O N.º 5757 DA FREGUESIA DE PUSSOS 

SÃO PEDRO; 



 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos das competências que lhe 
são conferidas pelo n.º 1 do art.º 169.º, do 
n.º 1 do art.º 170.º e do n.º 1 do art.º 
165.º, todos, do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, conjugado com o 
n.º 1 do art.º 88.º do Código das 
Expropriações (CE) e a alínea vv) do n.º 1 
do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, revogar a deliberação contida no 
ponto da ordem do dia 4.2 - Resolução de 
requerer a Declaração de Utilidade Pública 
de parcela de terreno (R5573) na obra 
“Requalificação Urbana – Seiceira e 
Ligações – Farroio a Pussos” – Revogação 
da Deliberação tomada em Reunião de 
Câmara de 05 de novembro de 2014; 
2. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, adquirir, por doação, uma 
parcela de terreno com 557,38m2, a 
destacar do prédio rústico, sito no lugar de 
Cavadas, inscrito na matriz predial rústica 
sob o artigo n.º 5573 da freguesia de 
Pussos São Pedro, do concelho de 
Alvaiázere e descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 
1492, que possui uma área total de 
980,00m2, propriedade de António José 
Batista Dias e de Elisa Simões Martins 
Batista, casados sob o regime da 
comunhão de adquiridos, ambos 
residentes na Rua Nossa Senhora da Ajuda, 
n.º 144, Ramalhal, 3250-422 Rego da 
Murta, sendo o prédio composto por terra 
de cultura com 11 oliveiras, que possui as 
seguintes confrontações: norte – estrada 

nacional, sul – José Dias Mendes, nascente 
– serventia e poente – José Grácio, com o 
encargo do Município edificar um muro na 
parcela sobrante;  
3. Delegar competências no Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal – Paulo 
Tito Delgado Morgado – para outorgar a 
competente declaração a emitir para a 
Autoridade Tributária e Aduaneira e para a 
Conservatória do Registo Predial, com vista 
à integração da parcela de terreno no 
domínio público municipal;  
4. Propor, nos termos da alínea q) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, à Assembleia Municipal a 
afetação da parcela adquirida ao domínio 
público municipal;  
5. De acordo com o preceituado no Código 
dos Contratos Públicos, art.º 365.º e 
seguintes, terminar a suspensão da 
empreitada: “Requalificação Urbana – 
Seiceira e Ligações – Farroio a Pussos” a 
partir da presente data, para o qual deverá 
ser elaborado o competente auto de reinicio 
de trabalhos; 
6. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
de cabimento 10732, com a classificação 
orgânica: 0102, Classificação económica 
020225, sendo que, apesar de existirem, 
nesta data, fundos disponíveis negativos, 
nos termos do disposto na lei que estipula 
as regras aplicáveis à assunção de 
Compromissos e Pagamentos em atraso 
(LCPA), aprovado pela Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, alterado e republicado pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, o 
interesse público subjacente à aquisição 
desta parcela de terreno é superior à LCPA 
porquanto, esta é indispensável à 
prossecução da empreitada “Requalificação 
Urbana – Seiceira e Ligações – Farroio a 
Pussos”, sob pena de indemnização ao 
empreiteiro. 
7. Comunicar à Direção Geral das 
Autarquias Locais a desistência do pedido 
de resolução de requerer a declaração de 
utilidade pública da parcela de terreno 
(R5573) na obra “Requalificação Urbana – 

RESOLUÇÃO DE REQUERER A 
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 
DE PARCELA DE TERRENO (R5573) NA 
OBRA “REQUALIFICAÇÃO URBANA – 
SEICEIRA E LIGAÇÕES – FARROIO A 

PUSSOS” REVOGAÇÃO DA 
DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO 

DE CÂMARA DE 05-11-2014; 



 

Seiceira e Ligações – Farroio a Pussos”, que 
decorre junta dessa direção geral. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos da competência que lhe é 
conferida pela alínea g) do n.º 1 do art.º 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, na sua atual redação, adquirir, 
pelo valor total de €2.230,00 (dois mil 
duzentos e trinta euros), o prédio inscrito 
na matriz predial rústica sob o artigo n.º 
13043 da freguesia de Alvaiázere, concelho 
de Alvaiázere, o qual proveio do prédio 
inscrito na matriz predial rústica sob o 
artigo n.º 8794 da freguesia de Alvaiázere 
(extinta), que possui uma área total de 
2.480,00m2, propriedade de António 
Fernandes dos Santos e de Maria Fernanda 
Marques Peralta Santos, casados sob o 
regime da comunhão geral, composto por 
vinha e cultura com 35 oliveiras, que possui 
as seguintes confrontações: norte – José 
dos Santos, sul – Edmundo da Silva, 
nascente – Aires Lagoa Nunes, poente – 
António Marques; 
2. Conferir poderes ao Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar a respetiva 
escritura pública de compra e venda nos 
termos da competência que lhe é conferida 
alínea f) do n.º 2 do art.º 35.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação; 
3. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
de cabimento 10725, com a classificação 
orgânica: 0102, Classificação económica 
070101 e GOP: 01 002 2013/3, sendo que, 
apesar de existirem, nesta data, fundos 
disponíveis negativos, nos termos do 
disposto na lei que estipula as regras 
aplicáveis à assunção de Compromissos e 
Pagamentos em atraso (LCPA), aprovado 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

alterado e republicado pela Lei n.º 22/2015, 
de 17 de março, o interesse público 
subjacente à aquisição deste prédio é 
superior à LCPA, porquanto se trata de uma 
aquisição para a execução de um projeto 
que permite obter melhores condições de 
usufruto da “mata do carrascal”. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Efetivar, através da escritura de compra 
e venda, a aquisição dos seguintes prédios: 
1.1 Prédio inscrito na matriz predial rústica 
sob o n.º 147 da freguesia de Alvaiázere, o 
qual proveio do artigo inscrito na matriz 
predial rústica sob o n.º 7 da freguesia de 
Alvaiázere (extinta), sito em Barrocos, com 
uma área total de 680,00m2, propriedade 
de João Almeida Simões, residente na Rua 
da Pesqueira, n.º 18, 3250-106 Alvaiázere, 
composto por terra de cultura com 21 
oliveiras, que possui as seguintes 
confrontações: norte, sul e nascente – 
Joaquim de Abreu e outros e poente – 
estrada, ao qual a Câmara Municipal atribui 
o valor de €3.352,25 (três mil trezentos e 
cinquenta e dois euros e vinte cinco 
cêntimos); 
1.2 Prédio inscrito na matriz predial rústica 
sob o n.º 13920 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o n.º 145 da freguesia de 
Alvaiázere, o qual proveio do artigo inscrito 
na matriz predial rústica sob o n.º 4 da 
freguesia de Alvaiázere (extinta), sito em 
Rêgo de Água, com uma área total de 
711,87m2, propriedade de João Almeida 
Simões, residente na Rua da Pesqueira, n.º 
18, 3250-106 Alvaiázere, composto por 
terra de cultura, que possui as seguintes 
confrontações: norte – António Marques 

AQUISIÇÃO DO PRÉDIO INSCRITO NA MATRIZ 
PREDIAL RÚSTICA SOB O N.º 13043 DA 

FREGUESIA DE ALVAIÁZERE 

EMPREITADA: “REQUALIFICAÇÃO URBANA DA 
RUA JOSÉ AUGUSTO MARTINS 

RANGEL/SEICEIRA E LIGAÇÕES” AQUISIÇÃO 
DOS PRÉDIOS INSCRITOS NA MATRIZ PREDIAL 
RÚSTICA SOB O N.º 147, 13920, 13923 E 13922, 

TODOS DA FREGUESIA DE ALVAIÁZERE; 



 

Santos, sul – arruamento, nascente – 
estrada e poente – Rua do Almagre, pelo 
valor de €3.559,35 (três mil quinhentos e 
cinquenta e nove euros e trinta e cinco 
cêntimos); 
1.3 Prédio inscrito na matriz predial rústica 
sob o n.º 13923 da freguesia de Alvaiázere, 
anteriormente inscrito na matriz predial 
rústica sob o n.º 158 da freguesia de 
Alvaiázere, o qual proveio do artigo inscrito 
na matriz predial rústica sob o n.º 20 da 
freguesia de Alvaiázere (extinta), sito em 
Quinta, com uma área total de 332,42m2, 
propriedade de João Almeida Simões, 
residente na Rua da Pesqueira, n.º 18, 
3250-106 Alvaiázere, composto por terra de 
cultura com oliveiras e laranjeiras, que 
possui as seguintes confrontações: norte e 
sul – Município de Alvaiázere, nascente – 
Estrada do Almagre e poente – arruamento, 
pelo valor de €996,25 (novecentos e 
noventa e seis euros e vinte cinco 
cêntimos); 
2. Nos termos da competência que lhe é 
conferida pela alínea g) do n.º 1 do art.º 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, na sua atual redação, adquirir, 
pelo valor total €3.500,00 (três mil e 
quinhentos euros), o prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o n.º 13922 da 
freguesia de Alvaiázere, anteriormente 
inscrito na matriz predial rústica sob o n.º 
158 da freguesia de Alvaiázere, o qual 
proveio do artigo inscrito na matriz predial 
rústica sob o n.º 20 da freguesia de 
Alvaiázere (extinta), sito em Quinta, com 
uma área total de 449,32m2, propriedade 
de João Almeida Simões, residente na Rua 
da Pesqueira, n.º 18, 3250-106 Alvaiázere, 
composto por terra de cultura, que possui 
as seguintes confrontações: norte e sul – 
Município de Alvaiázere, nascente – 
arruamento e poente – João Francisco 
Batista; 
3. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
cabimento 10733 com a classificação 
orçamental 0102/070101 e GOP 
01/002/2013/3, sendo que, apesar de 
existirem, nesta data, fundos disponíveis 
negativos, nos termos do disposto na lei 

que estipula as regras aplicáveis à assunção 
de Compromissos e Pagamentos em atraso 
(LCPA), aprovado pela Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, alterado e republicado pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, o 
interesse público subjacente à aquisição 
deste prédio é superior à LCPA porquanto, 
esta é indispensável à prossecução do 
registo de todas as parcelas ocupadas pela 
empreitada “Requalificação Urbana da Rua 
José Augusto Martins Rangel/Seiceira e 
Ligações”, sob pena de não se encontrarem 
inscritos os referenciados artigos. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação das seguintes 
parcelas de terreno, com o encargo do 
Município de repor os muros existentes nas 
parcelas que as delimitem com a via a 
intervencionar: 
Parcela 3: O prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o n.º 944 da freguesia 
de Maçãs de Dona Maria, do concelho de 
Alvaiázere, sito no lugar de Cumeada, 
descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Alvaiázere sob o n.º 6374 da freguesia 
de Maçãs de Dona Maria, com uma área 
total de 40,00m2, propriedade de Aníbal da 
Silva, de Maria João Rosa Ferreira da Silva, 
de Associação Casa do Povo de Maçãs de 
Dona Maria, Manuel Simões – Cabeça de 
Casal da Herança e de Maria de Lurdes 
Silva – Cabeça de Casal da Herança, tendo 
como usufrutuário António dos Santos 
Laranjeira, composto por habitação, que 
possui as seguintes confrontações: norte, 

EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO, 
MELHORIA E PAVIMENTAÇÃO DA REDE 

VIÁRIA MUNICIPAL – RUA NOSSA 
SENHORA DOS AFLITOS” – PLANTA 

PARCELAR E DOAÇÕES DE PARCELAS DE 
TERRENO 



 

sul e poente – proprietário e nascente – 
caminho; 
Parcela 4: 21,30m2 do prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o n.º 7146 da 
freguesia de Maçãs de Dona Maria, do 
concelho de Alvaiázere, sito no lugar de 
Cumeada, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 
5430 da freguesia de Maçãs de Dona Maria, 
com uma área total de 1.700,00m2, 
propriedade de Lídia Fernanda da Silva 
Martins de Carvalho, residente em Rua 
Senhor dos Aflitos, n.º 14, Cumeada, 3250-
266 Maçãs de Dona Maria, composto por 
terra de cultura, 20 oliveiras, 3 árvores de 
fruto, pinhal e mato, que possui as 
seguintes confrontações: norte – Manuel 
Simões, sul – Joaquim da Silva, nascente – 
estrada e poente Emídio Lopes Dinis. 
Parcela 6: 11,70m2 do prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o n.º 7148 da 
freguesia de Maçãs de Dona Maria, do 
concelho de Alvaiázere, sito no lugar de 
Cumeada, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 
8037 da freguesia de Maçãs de Dona Maria, 
com uma área total de 1.290,00m2, 
propriedade de Associação Casa do Povo de 
Maçãs de Dona Maria, com sede em Rua 
Doutor Fernando Pimentel de Abreu, n.º 
17, 3250-294 Maçãs de Dona Maria, 
composto por terra de cultura, 8 oliveiras, 5 
árvores de fruto, pinhal e mato, que possui 
as seguintes confrontações: norte – 
Joaquim da Silva, sul – Manuel Carvalho, 
nascente – estrada e poente Emídio Lopes 
Dinis; 
Parcela 7: 27,50m2 do prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o n.º 7153 da 
freguesia de Maçãs de Dona Maria, do 
concelho de Alvaiázere, sito no lugar de 
Cumeada, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 
7732 da freguesia de Maçãs de Dona Maria, 
com uma área total de 1.923,00m2, 
propriedade de Moisés Ferreira da Costa, 
residente em Rua Senhor dos Aflitos, n.º 
23, Cumeada, 3250-266 Maçãs de Dona 
Maria, composto por terra de cultura, 
vinha, 14 oliveiras, 8 árvores de fruto, 

pinhal e mato, que possui as seguintes 
confrontações: norte – José Dias Craveiro, 
sul – Associação Casa do Povo de Maçãs de 
Dona Maria, nascente – estrada e poente 
Arnaldo Ferreira Martins; 
Parcela 8: 14,90m2 do prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o n.º 16026 da 
freguesia de Maçãs de Dona Maria, do 
concelho de Alvaiázere, sito no lugar de 
Cumeada, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere sob o n.º 
4084 da freguesia de Maçãs de Dona Maria, 
com uma área total de 488,00m2, 
propriedade de José Dias Craveiro, 
residente em Rua Senhor dos Aflitos, n.º 
17, Cumeada, 3250-266 Maçãs de Dona 
Maria, composto por pastagem com 3 
oliveiras, cultura com 12 videiras em 
corrimão, que possui as seguintes 
confrontações: norte, sul e nascente – 
Manuel Rodrigues Craveiro, herdeiros, e 
poente estrada; 
Parcela 9: 49,60m2 do prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o n.º 16032 da 
freguesia de Maçãs de Dona Maria, do 
concelho de Alvaiázere, sito no lugar de 
Cumeada, não descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere, com uma 
área total de 1.700,00m2, propriedade de 
Moisés Ferreira da Costa, residente em Rua 
Senhor dos Aflitos, n.º 23, Cumeada, 3250-
266 Maçãs de Dona Maria, composto por 
vinha com 3 oliveiras, 1 fruteira cultura com 
7 oliveiras e 15 videiras em corrimão, que 
possui as seguintes confrontações: norte e 
nascente – António Marques Godinho, sul – 
Joaquim da Silva e poente estrada; 
Parcela 11: 36,90m2 do prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o n.º 16038 da 
freguesia de Maçãs de Dona Maria, do 
concelho de Alvaiázere, sito no lugar de 
Cumeada, não descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Alvaiázere, com uma 
área total de 1.370,00m2, propriedade de 
Emídio Ferreira Afonso – Cabeça de Casal 
da Herança, residente em Cumeada, 3250-
266 Maçãs de Dona Maria, composto por 
vinha com 2 oliveiras e pastagem com 27 
oliveiras, que possui as seguintes 
confrontações: norte – Manuel da Silva e 



 

outros, sul e poente – estrada, e nascente 
– José Ferreira urbano e outros. 
2. Delegar competências no Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal para 
outorgar a competente declaração a emitir 
para a Conservatória do Registo Predial, 
bem como para a Autoridade Tributária e 
Aduaneira, com vista à retificação da área 
do respetivo prédio, a expensas do 
Município, devendo a Requisição de Registo 
a entregar na Conservatória do Registo 
Predial de Alvaiázere ser assinada pelos 
proprietários supra identificados; 
3. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
de cabimento orçamental 10738 com a 
classificação orgânica: 0102, Classificação 
económica 020225, existindo, nesta data, 
fundos disponíveis negativos, nos termos 
do disposto na lei que estipula as regras 
aplicáveis à assunção de Compromissos e 
Pagamentos em atraso (LCPA) aprovado 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterado e republicado pela Lei n.º 22/2015, 
de 17 de março. No entanto, a Câmara 
Municipal entende que o interesse público 
desta despesa é superior ao da LCPA, 
porquanto a mesma permite uma melhoria 
significativa do tráfego na única rua de 
acesso ao novo Lar da Casa do Povo de 
Maçãs de Dona Maria. 
4. Aprovar o quadro das parcelas e a planta 
parcelar, remetidos em anexo à presente 
proposta; 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. De acordo com a competência que lhe é 
conferida pela alínea j) do n.º 1 do artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, aceitar a doação das seguintes 
parcelas de terreno: 
1.1 Para integrar o domínio publico 
municipal: uma parcela de terreno com 
280,00m2 do prédio inscrito na matriz 
predial rústica sob o número 6946 da 
freguesia de Pelmá, sito em Barreiros, que 
possuía uma área total de 1.960,00m2, que 
possuía as seguintes confrontações: norte – 
Joaquim Fernandes, sul – Câmara Municipal 
de Alvaiázere, nascente – Maria da 
Conceição, poente – caminho, propriedade 
de António Marques Cristovão – Cabeça de 
Casal da Herança, residente em Rua da 
Fonte do Forno, n.º 4, Candal, 3250-026 
Almoster; 
1.2 Para integrar o domínio privado 
municipal: a totalidade do prédio inscrito na 
matriz predial rústica sob o número 11369 
da freguesia de Pelmá, sito em Barreiros, 
que possui uma área total de 332,00m2, 

que possui as seguintes confrontações: 
norte e nascente – Estrada Nossa Senhora 
dos Covões, sul – Município de Alvaiázere, 
poente – caminho, propriedade de António 
Marques Cristovão – Cabeça de Casal da 
Herança, residente em Rua da Fonte do 
Forno, n.º 4, Candal, 3250-026 Almoster. 
2. Conferir poderes ao Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar a respetiva 
escritura de doação do supra citado prédio, 
nos termos da competência que lhe é 
conferida alínea f) do n.º 2 do art.º 35.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação; 
3. Propor, nos termos da alínea q) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, à Assembleia Municipal a 
afetação da parcela cedida para o domínio 
público municipal. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

CENTROS DE INTERPRETAÇÃO - MINI 
UNIDADES DE ALOJAMENTO – ESCOLAS 

PRIMÁRIAS - ESCOLA DO BOFINHO”: 
DOAÇÃO PARA O DOMÍNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE 280M2 DO PRÉDIO 

INSCRITO NA MATRIZ PREDIAL RÚSTICA 
SOB O N.º 6946 DA FREGUESIA DE PELMÁ E 

DOAÇÃO PARA O DOMÍNIO PRIVADO 
MUNICIPAL DO PRÉDIO INSCRITO NA 
MATRIZ PREDIAL RÚSTICA SOB O N.º 

11369 DA FREGUESIA DE PELMÁ DOAÇÃO DE PRÉDIOS RÚSTICOS SITOS EM 
VALE DO NINHO - FREGUESIA DE ALMOSTER 
- REUNIÃO DE CÂMARA OCORRIDA A 18 DE 
MARÇO DE 2015 - RETIFICAÇÃO DO PONTO 

DA ORDEM DO DIA N.º 4.9 



 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Alterar a deliberação do ponto da ordem 
do dia 4.9 – Doação de prédios rústicos 
sitos em Vale do Ninho - Freguesia de 
Almoster, tomada na reunião de Câmara 
ocorrida a 18 de março de 2015, passando 
a dispor-se que, no uso da competência 
que lhe é conferida na aliena j) do n.º 1 do 
art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a Câmara Municipal delibera 
aceitar ou adquirir por doação o seguinte 
prédio: 
Prédio inscrito na matriz predial rústica sob 
o artigo n.º 11795 da freguesia de 
Almoster, do concelho de Alvaiázere e 
descrito na Conservatória do Registo Predial 
de Alvaiázere sob o n.º 12 da citada 
freguesia, que possui uma área total de 
340,00m2, sito no lugar de Vale do Ninho, 
propriedade Joaquim da Silva Marques, 
residente no lugar de Candal da freguesia 
de Almoster, sendo o prédio composto por 
pinhal e mato, que possui as seguintes 
confrontações: norte – Manuel Nunes, sul – 
Manuel do Carmo Pereira, nascente – 
Escola Primária e poente – regato. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Realizar a Semana da Idade Maior entre 
os dias 18 e 22 de maio de 2015; 
2. Aprovar o programa da Semana da 
Idade Maior nos termos apresentados;  
3. Concordar com a realização da despesa 
inerente à realização deste evento, 
devidamente contemplado no orçamento, 
com a classificação económica 
0102/110299 e GOP 02 011 2013/5113 
(Semana da Idade Maior), com o número 
sequencial de cabimento para a despesa o 
10735, sendo competente para autorizar a 
realização destas despesas, nos termos da 
alínea a) do nº 1 do artigo 18.º do Decreto-
Lei nº 197/99, de 8 de junho, o Presidente 
da Câmara, devendo os procedimentos ser 

conduzidos nos termos do Código dos 
Contratos Públicos, bem como demais 
legislação em vigor sobre a matéria; 
3.Atribuir competências ao Sr. Presidente 
da Câmara Municipal, para decidir 
eventuais questões relacionadas com a 
operacionalização/promoção deste evento, 
inclusivamente alterar eventuais 
prestadores de serviços. 
4.Apesar da existência de fundos 
disponíveis negativos para as despesas em 
apreço, nos termos e para efeitos do 
disposto na Lei N.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 22/2015, de 17 de março – Lei dos 
Compromissos e Pagamentos em Atraso 
(LCPA), a Câmara Municipal considera que 
o interesse público subjacente à despesa 
em apreço é superior ao interesse público 
da LCPA, apesar das consequências 
previstas nesta última, porquanto se trata 
de uma iniciativa que visa a realização de 
um conjunto diversificado de atividades que 
se destinam a cerca de 400 idosos do 
concelho institucionalizados e não 
institucionalizados. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1.Aprovar a realização de Hasta Pública, 
sob a forma de licitação, para a atribuição 
do direito de ocupação dos lugares de 
terrado no evento Alvaiázere Capital do 
Chícharo 2015, devidamente identificados 
na informação anexa à presente ata, nos 
termos e condições ali referenciadas; 
2.Proceder às publicitações obrigatórias e 
respetivo edital nos locais de estilo; 
3.Nomear os seguintes elementos para 
constituição da respetiva Comissão da 
Hasta Pública: Presidente - Sr.ª Vereadora 
Sílvia Lopes, Vice-Presidente - Abílio Miguel 
Marques Carvalho, Vogal - Luis Alberto 
Alves da Silva, 1.º Vogal Suplente, que 

SEMANA DA IDADE MAIOR 2015; 

HASTA PÚBLICA – ALVAIÁZERE CAPITAL DO 
CHÍCHARO 2015; 



 

substituirá os membros da Comissão, em 
caso de falta ou impedimento – Maria 
Isabel Alves Simões Teodósio, 2.º Vogal 
Suplente, que substituirá os membros da 
Comissão, em caso de falta ou 
impedimento – Maria Eduarda Morgado 
Santos. 
4.Delegar no Senhor Presidente da Câmara 
a competência para resolver eventuais 
dúvidas que surjam no decurso do presente 
procedimento bem como a aprovação de 
todos os atos praticados. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Celebrar o Acordo de Cooperação com a 
Associação de Desenvolvimento do 
Concelho de Alvaiázere por forma a 
estabelecer os termos de apoio daquela 
associação na organização do evento 
Alvaiázere Capital do Chícharo, edição 
2015, pelo valor de 3.000€ (três mil euros), 
devidamente contemplado na classificação 
orçamental 0102/110299 e GOP 
02/001/2015/5013 e com o número 
sequencial de cabimento é o 10648. 
2. Ainda que existam, nos termos da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de 
março, fundos disponíveis negativos, a 
Câmara Municipal considera que o interesse 
público subjacente a esta despesa é 
superior ao interesse público da Lei dos 
Compromisso e Pagamentos em Atraso 
(LCPA), porquanto se trata de um apoio 
que é determinante para potenciar o 
sucesso deste evento municipal que se 
reveste da maior importância para a 
divulgação e desenvolvimento do concelho. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos do disposto na alínea ee) do 
n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação, 
aprovar a cedência de uma sala no edifício 
do Jardim de Infância de Alvaiázere, sito na 
Rua Cesário Neves, n.º 41, que se insere 
no prédio inscrito na matriz predial urbana 
sob o n.º 1293 da freguesia de Alvaiázere, 
o qual proveio do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o n.º 1039 da freguesia 
de Alvaiázere (extinta), descrito na 
Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 4203 da freguesia de 
Alvaiázere, que funcionará como sede da 
Delegação Local em Alvaiázere da Cruz 
Vermelha Portuguesa; 
2. Aprovar a minuta do supra citado 
protocolo a outorgar com a delegação de 
Alvaiázere da Cruz Vermelha Portuguesa, 
remetido em anexo à presente informação; 
3. Delegar competências no Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar o citado 
Protocolo, nos termos da competência que 
lhe é conferida pelo disposto na alínea a) 
do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na atual redação. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou aprovar: 
1. A celebração do Protocolo de 
Cooperação entre o Instituto Politécnico de 
Tomar e a Câmara Municipal de Alvaiázere; 
2. Delegar competências no Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar o citado 
Protocolo de Cooperação, nos termos da 
competência que lhe é conferida pelo 
disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
atual redação. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO 
CONCELHO DE ALVAIÁZERE – PROTOCOLO 

DE COLABORAÇÃO; 

CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO PARA A 
CEDÊNCIA DE UMA SALA NO EDIFÍCIO DO 
JARDIM DE INFÂNCIA DE ALVAIÁZERE À 

DELEGAÇÃO DE ALVAIÁZERE DA CRUZ 
VERMELHA PORTUGUESA; 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O 
INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR; 



 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou aprovar: 
1. A atribuição da Medalha de Honra do 
Município a Manuel Ribeiro Ferreira, pelos 
seus excecionais e notáveis serviços, 
contributo e mérito extraordinário com que 
serviu a comunidade Alvaiazerense; 
2. Submeter a presente proposta à 
deliberação da Assembleia Municipal, nos 
termos do disposto no artigo 4.º do 
Regulamento de Condecorações Municipais, 
publicado por aviso n.º 23541/2007, na 2.ª 
Série do Diário da República, de 5 de 
dezembro de 2007. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou aprovar: 
1. Manter, em 2015, a comemoração do 
Dia da Espiga, assinalando-a nos moldes 
adotados em anos transatos, concordando 
com a realização da despesa inerente à 
realização deste evento,  com um valor 
aproximado de 1.500,00€ (valor calculado 
com base na realidade de anos anteriores), 
devidamente contemplados no orçamento 
com a classificação 0102 06020305 e GOP 
02 004 2013/5051, possuindo o número 
sequencial de cabimento 10736, sendo 
competente para autorizar a realização 
destas despesas, nos termos do da alínea 
a) do nº 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei nº 
197/99, de 8 de junho, o Presidente da 
Câmara, devendo os procedimentos ser 
conduzidos nos termos do Código dos 
Contratos Públicos, bem como demais 
legislação em vigor sobre a matéria; 
2.Atribuir competência ao Sr. Presidente da 
Câmara Municipal, para decidir eventuais 
questões relacionadas com a 
organização/promoção deste evento; 

3. Apesar da existência de fundos 
disponíveis negativos para as despesas em 
apreço, nos termos e para efeitos do 
disposto na Lei N.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 22/2015, de 17 de março – Lei dos 
Compromissos e Pagamentos em Atraso 
(LCPA), a Câmara Municipal entende que o 
interesse público subjacente à despesa em 
apreço é superior ao interesse público da 
LCPA, apesar das consequências previstas 
nesta última, porquanto se trata de uma 
iniciativa que visa manter uma tradição 
cultural fortemente enraizada na 
comunidade e porque permite potenciar a 
autoestima dos munícipes e a respetiva 
socialização. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica supra 
transcrita, deliberou: 
1.Aditar à listagem dos imóveis sobre os 
quais incidirá minoração da taxa de IMI por 
arrendamento de prédios urbanos aprovada 
na Reunião da Câmara Municipal do dia 
19/11/2014 e posteriormente aprovada em 
Sessão da Assembleia Municipal do dia 
26/11/2014, a lista de imóveis arrendados 
constante das listagens anexas à da supra 
referenciada informação. 
2. Submeter este assunto à apreciação da 
Assembleia Municipal, nos termos e para 
efeitos do disposto na alínea ccc) do n.º 1 
do art.º 33.º e da alínea d) do n.º 1 do 
art.º 25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, conjugado com o n.º 7 do 
art.º 112.º do CIMI. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

ATRIBUIÇÃO MEDALHA DE HONRA DO 
MUNICÍPIO 

COMEMORAÇÃO DO DIA DA ESPIGA – 14 DE 
MAIO DE 2015; 

IMPOSTO MUNICIPAL IMÓVEIS (IMI) – 
ANO DE 2014 – ADITAMENTO À LISTA DE 

PRÉDIOS ARRENDADOS OBJETO DE 
MINORAÇÃO; 

EMPREITADA “CENTRO ESCOLAR DE 
ALVAIÁZERE” – TRABALHOS A MAIS, A 

MENOS, SUPRIMENTO DE ERROS E 
OMISSÕES E MINUTA DO 1.º ADICIONAL 

AO CONTRATO; 



 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base nas informações técnicas, 
deliberou aprovar: 
1. Nos termos do artigo 373.º do CCP, 
aprovar os mapas de trabalhos a mais n.º 2 
e 3, no valor total de 9.313,45€ (nove mil 
trezentos e treze euros e quarenta e cinco 
cêntimos) e 32.542,97€ (trinta e dois mil 
quinhentos e quarenta e dois euros e 
noventa e sete cêntimos), respetivamente, 
num valor total de trabalhos a mais de 
41.856,42€ (quarenta e um mil oitocentos e 
cinquenta e seis euros e quarenta e dois 
cêntimos) acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor, para a empreitada “Centro de 
Escolar de Alvaiázere” executada pelo 
empreiteiro Tecnorém - Engenharia e 
Construções, SA., conforme proposta de 
trabalhos a mais n.º 2 e n.º 3, anexas à 
respetiva informação técnica, os quais 
possuem o n.º sequencial de cabimento 
10724 e 10723 e compromisso 12067 e 
12066, respetivamente, que deverá onerar 
a classificação económica 0102 07010305 e 
GOP 03 002 2013/55-1. Apesar de, nos 
termos do disposto na Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, existirem 
fundos disponíveis negativos, a Câmara 
Municipal entende que o interesse público 
desta despesa é superior ao interesse 
pública daquela Lei, porquanto se tratam 
de trabalho a mais, indispensáveis e 
imprescindíveis à prossecução desta obra, a 
qual possui financiamento aprovado por 
parte do Mais Centro, sendo que a sua não 
execução implicaria a devolução dos 
montantes já recebidos em sede de 
candidatura; 
2. Aprovar, nos termos do art.º 374.º do 
CCP, a prorrogação do prazo da empreitada 
por mais 15 dias, ocorrendo, assim, o seu 
términus a 15/06/2015; 
3. Notificar o empreiteiro da aprovação dos 
presentes trabalhos a mais e da 
prorrogação do prazo da empreitada, 
acompanhada das respetivas alterações aos 
elementos da solução de obra necessários à 
sua execução, ordenando a sua execução, 
nos termos do art.º 371.º do CCP; 

4. Nos termos do artigo 379.º do CCP, na 
sua atual redação, aprovar os trabalhos a 
menos para a empreitada do “Centro 
Escolar de Alvaiázere” executada pelo 
empreiteiro Tecnorém - Engenharia e 
Construções, SA., no valor total de 
32.981,37 € € (trinta e dois mil novecentos 
e oitenta e um euros e trinta e sete 
cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor, nos termos da proposta de 
trabalhos a menos n.º 1, cujo cabimento 
2902, da classificação económica 0102 
07010305 e GOP 03 002 2013/55-1 foi 
retificado, autorizando o empreiteiro a 
diminuir o valor da caução inicial 
apresentada no correspondente valor de 
trabalhos a menos.  
5. Notificar o empreiteiro da aprovação dos 
presentes trabalhos a menos, da respetiva 
ordem de não execução desses trabalhos e 
correspondente dedução ao preço 
contratual;  
6. Nos termos do artigo 376.º do CCP, 
aprovar mapas de suprimento de erros e 
omissões n.º 1 e 4, no valor total de 
48.663,75 € (quarenta e oito mil seiscentos 
e sessenta e três euros e setenta e cinco 
cêntimos) e de 41.206,60 € (quarenta e um 
mil duzentos e seis euros e sessenta 
cêntimos), respetivamente, no valor total 
de 89.870,35 € (oitenta e nove mil 
oitocentos e setenta euros e trinta e cinco 
cêntimos) acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor, para a empreitada do “Centro 
Escolar de Alvaiázere” executada pelo 
empreiteiro Tecnorém - Engenharia e 
Construções, SA., constantes das propostas 
de trabalhos suprimento de erros e 
omissões n.º 1 e n.º 4, os quais deverão 
ser suportados pelo dono da obra, e que 
possuem o n.º sequencial de cabimento 
10721 e 10722 e compromisso 12064 e 
12065, respetivamente, que vão onerar a 
classificação económica 0102 07010305 e 
GOP 03 002 2013/55-1. Apesar de, nos 
termos do disposto na Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, existirem 
fundos disponíveis negativos, a Câmara 
Municipal entende que o interesse público 



 

desta despesa é superior ao interesse 
pública daquela Lei, porquanto se trata do 
suprimento de erros e omissões, 
indispensáveis à prossecução da obra a 
qual possui, também, financiamento 
comunitário aprovado por parte do Mais 
Centro, sendo que a sua não execução 
implicaria a devolução dos montantes já 
recebidos em sede de candidatura;  
7. Notificar o empreiteiro da aprovação dos 
presentes trabalhos de suprimento de erros 
e omissões, acompanhada das respetivas 
alterações aos elementos da solução de 
obra necessários à sua execução. 
8. Aprovar a minuta do 1.º adicional ao 
contrato de empreitada do “Centro Escolar 
de Alvaiázere”, em cumprimento do art.º 
98.º do CCP; 
9 Conferir poderes ao Senhor Presidente da 
Câmara para a outorga do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 5 do art.º 106.º 
do CCP; 
10. Notificar o empreiteiro da respetiva 
minuta, considerando-se a mesma aceite, 
quando haja aceitação expressa ou quando 
não haja reclamação nos cinco dias 
subsequentes à respetiva notificação, para 
observância do disposto no n.º 1 do art.º 
100.º do CCP, bem como da 
obrigatoriedade de apresentar a respetiva 
caução pela execução dos trabalhos, no 
valor de 10% do respetivo valor, 
correspondente a 13.172,68€ (treze mil 
cento e setenta e dois euros e sessenta e 
oito cêntimos) e os planos da Empreitada 
devidamente atualizados; 
11. Remeter o presente contrato de 
trabalhos adicionais ao Tribunal de Contas, 
nos termos da alínea d) do n.º 1, 
conjugado com o n.º 2, todos do art.º 47.º, 
da Lei n.º n.º 20/2015, de 9 de março, a 
qual republicou a Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto. 
Para todos os devidos e legais efeitos, dão-
se por transcritos na presente ata, dela 
fazendo parte integrante e os quais se 
encontram devidamente rubricados por 
todos os elementos do Órgão Executivo, os 
seguintes documentos: 

1. Mapas de trabalhos a mais n.º 2 e 3, no 
valor total de 9.313,45€ (nove mil trezentos 
e treze euros e quarenta e cinco cêntimos) 
e 32.542,97€ (trinta e dois mil quinhentos e 
quarenta e dois euros e noventa e sete 
cêntimos), respetivamente, acrescidos de 
IVA à taxa legal em vigor, bem como as 
respetivas fichas de cabimento e 
correspondentes compromissos e a 
informação prestada pelo Diretor de 
Fiscalização da empreitada, Técnica 
Superior Ana Costa; 
2. Mapas de trabalhos a menos n.º 1, no 
valor total de 32.981,37€ (trinta e dois mil 
novecentos e oitenta e um euros e trinta e 
sete cêntimos), bem como a respetiva ficha 
de correção de cabimento e correspondente 
compromisso e a informação prestada pelo 
Diretor de Fiscalização da empreitada, 
Técnica Superior Ana Costa; 
3. Os Mapas de suprimento de erros e 
omissões n.º 1 e 4, no valor total de 
48.663,75 € (quarenta e oito mil seiscentos 
e sessenta e três euros e setenta e cinco 
cêntimos) e de 41.206,60 € (quarenta e um 
mil duzentos e seis euros e sessenta 
cêntimos), respetivamente, acrescidos de 
IVA à taxa legal em vigor, bem como as 
respetivas fichas de cabimento e 
correspondentes compromissos e a 
informação prestada pelo Diretor de 
Fiscalização da empreitada, Técnica 
Superior Ana Costa; 
4. Minuta do 1.º adicional ao contrato de 
empreitada de “Centro Escolar de 
Alvaiázere”, com todos os documentos que 
acompanhavam o mesmo. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base nas informações técnicas, 
deliberou: 

EMPREITADA DA “UNIDADE DE SAÚDE 
FAMILIAR” - TRABALHOS A MAIS, A 
MENOS, SUPRIMENTO DE ERROS E 

OMISSÕES E MINUTA DO 1.º ADICIONAL 
AO CONTRATO; 



 

1. Nos termos do artigo 373.º do CCP, 
aprovar os mapas de trabalhos mais n.º 1 e 
3, no valor de 1.093,65 € (mil noventa e 
três euros e sessenta e cinco cêntimos) e 
6.140,00 € (seis mil cento e quarenta 
euros), respetivamente, num total de 
7.233,65 € (sete mil duzentos e trinta e três 
euros e sessenta e cinco cêntimos) 
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 
para a empreitada da “Unidade de Saúde 
Familiar de Alvaiázere” executada pelo 
empreiteiro Odraude – construção Civil e 
Obras Públicas, Lda., conforme proposta de 
trabalhos a mais n.º 1 e n.º 3, em 
documentos anexos à respetiva informação, 
os quais possuem o n.º sequencial de 
cabimento 10731 e 10730 e compromisso 
12063 e 12067, respetivamente, que 
deverá onerar a classificação económica 
0102 07010301 e GOP 03/002/2013/78-1. 
Apesar de, nos termos do disposto na Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de 
março, existirem fundos disponíveis 
negativos, a Câmara Municipal entende que 
o interesse público desta despesa é 
superior ao interesse público daquela Lei, 
porquanto se tratam de trabalho a mais, 
indispensáveis e indispensáveis à 
prossecução da obra, a qual possui 
financiamento aprovado por parte do Mais 
Centro, sendo que a sua não execução 
implicaria a devolução dos montantes já 
recebidos em sede de candidatura; 
2. Notificar o empreiteiro da aprovação dos 
presentes trabalhos a mais, acompanhada 
das respetivas alterações aos elementos da 
solução de obra necessários à sua 
execução, ordenando a sua execução, nos 
termos do art.º 371.º do CCP; 
3. Nos termos do artigo 379.º do CCP, na 
sua atual redação, aprovar os trabalhos a 
menos para a empreitada da “Unidade de 
Saúde Familiar de Alvaiázere” executada 
pelo empreiteiro Odraude – construção Civil 
e Obras Públicas, Lda., no valor total de 
4.063,90 € (quatro mil sessenta e três 
euros e noventa cêntimos), acrescidos de 
IVA à taxa legal em vigor, nos termos da 
proposta de trabalhos a menos n.º 1, anexa 

à correspondente informação, cujo 
cabimento 1722, da classificação económica 
0102 07010301 e GOP 03 002 2013/78-1 
foi retificado, autorizando o empreiteiro a 
diminuir o valor da caução inicial 
apresentada no correspondente valor de 
trabalhos a menos; 
4. Notificar ao empreiteiro da aprovação 
dos presentes trabalhos a menos, da 
respetiva ordem de não execução desses 
trabalhos e da correspondente dedução ao 
preço contratual; 
5. Nos termos do artigo 376.º do CCP, 
aprovar os mapas de trabalhos de 
suprimento de erros e omissões n.º 2, no 
valor total de 19.671,83€ (dezanove mil 
seiscentos e setenta e um euros e oitenta e 
três cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor, para a empreitada da “Unidade 
de Saúde Familiar de Alvaiázere” executada 
pelo empreiteiro Odraude – construção Civil 
e Obras Públicas, Lda., cf. proposta de 
trabalhos suprimento de erros e omissões 
n.º 2, os quais deverão ser suportados pelo 
dono da obra, e que possuem n.º 
sequencial de cabimento 10729 e de 
compromisso 12061, que deverá onerar a 
classificação económica 0102 07010301 e 
GOP 03 002 2013/78-1. Apesar de, nos 
termos do disposto na Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, existirem 
fundos disponíveis negativos, a Câmara 
Municipal entende que o interesse público 
desta despesa é superior ao interesse 
pública daquela Lei, porquanto se trata do 
suprimento de erros e omissões, 
indispensáveis à prossecução da obra a 
qual possui, também, financiamento 
comunitário aprovado por parto do Mais 
Centro, sendo que a sua não execução 
implicaria a devolução dos montantes já 
recebidos em sede de candidatura. 
6. Aprovar, nos termos do art.º 374.º do 
CCP, da prorrogação do prazo da 
empreitada por mais 15 dias, ocorrendo, 
assim, o seu términus a 15/05/2015. 
7. Notificar do empreiteiro da aprovação 
dos presentes trabalhos de suprimento de 
erros e omissões e da prorrogação do prazo 



 

da empreitada, acompanhada das 
respetivas alterações aos elementos da 
solução de obra necessários à sua 
execução. 
8. Aprovar a minuta do 1.º adicional ao 
contrato de empreitada do “Unidade de 
Saúde Familiar”, em cumprimento do art.º 
98.º do CCP; 
9 Conferir poderes ao Senhor Presidente da 
Câmara para a outorga do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 5 do art.º 106.º 
do CCP; 
10. Notificar o empreiteiro da respetiva 
minuta, considerando-se a mesma aceite, 
quando haja aceitação expressa ou quando 
não haja reclamação nos cinco dias 
subsequentes à respetiva notificação, para 
observância do disposto no n.º 1 do art.º 
100.º do CCP, bem como da 
obrigatoriedade de apresentar a respetiva 
caução pela execução dos trabalhos, no 
valor de 10% do respetivo valor, 
correspondente a 2.690,55€ (dois mil 
seiscentos e noventa euros e cinquenta e 
cinco cêntimos) e os planos da Empreitada 
devidamente atualizados; 
11. Remeter o presente contrato de 
trabalhos adicionais ao Tribunal de Contas, 
nos termos da alínea d) do n.º 1, 
conjugado com o n.º 2, todos do art.º 47.º, 
da Lei n.º n.º 20/2015, de 9 de março, a 
qual republicou a Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto. 
Para todos os devidos e legais efeitos, dão-
se por transcritos na presente ata, dela 
fazendo parte integrante e os quais se 
encontram devidamente rubricados por 
todos os elementos do Órgão Executivo, os 
seguintes documentos: 
1. Mapas de trabalhos a mais n.º 1 e 3, no 
valor de 1.093,65 € (mil noventa e três 
euros e sessenta e cinco cêntimos) e 
6.140,00 € (seis mil cento e quarenta 
euros), respetivamente,, acrescidos de IVA 
à taxa legal em vigor, bem como as 
respetivas fichas de cabimento e 
correspondentes compromissos e a 
informação prestada pelo Diretor de 
Fiscalização da empreitada, Técnica 
Superior Ana Costa; 

2. Mapas de trabalhos a menos n.º 1, no 
valor total de 4.063,90 € (quatro mil 
sessenta e três euros e noventa cêntimos), 
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 
bem como a respetiva ficha de correção de 
cabimento e correspondente compromisso 
e a informação prestada pelo Diretor de 
Fiscalização da empreitada, Técnica 
Superior Ana Costa; 
3. Os Mapas de suprimento de erros e 
omissões n.º 2, no valor total de 
19.671,83€ (dezanove mil seiscentos e 
setenta e um euros e oitenta e três 
cêntimos) acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, bem como as respetivas fichas de 
cabimento e correspondentes 
compromissos e a informação prestada pelo 
Diretor de Fiscalização da empreitada, 
Técnica Superior Ana Costa; 
4. Minuta do 1.º adicional ao contrato de 
empreitada de “Unidade de Saúde 
Familiar”, com todos os documentos que 
acompanhavam o mesmo. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica, deliberou: 
1. Nos termos do artigo 373.º do CCP, 
aprovar mapas de trabalhos mais n.º 1 no 
valor total de 38.845,00 € (trinta e oito mil, 
oitocentos e quarenta e cinco euros) 
acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 
para a empreitada “Requalificação Urbana 
Seiceira e Ligações – Farroio a Pussos”, 
executada pelo empreiteiro Construções 
J.J.R. e filhos, S.A., conforme proposta de 
trabalhos n.º 1, os quais deverão ser 
suportados pelo dono de obra e que 
possuem o n.º sequencial de cabimento 
10651 e de compromisso 12059, que 
deverá onerar a classificação económica 
0102 07030308 e GOP 03 002 2013/94. 
Apesar de, nos termos do disposto na Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 

EMPREITADA: “REQUALIFICAÇÃO URBANA 
SEICEIRA E LIGAÇÕES - FARROIO PUSSOS”- 

TRABALHOS A MAIS E MINUTA DO 1.º 
ADICIONAL AO CONTRATO; 



 

republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de 
março, existirem fundos disponíveis 
negativos, a Câmara Municipal entende que 
o interesse público desta despesa é 
superior ao interesse pública daquela Lei, 
porquanto se tratam de trabalhos a mais, 
indispensáveis à prossecução da obra, a 
qual está candidatada a fundos 
comunitários em regime de overbooking; 
2. Notificar o empreiteiro da aprovação dos 
presentes trabalhos a mais, acompanhada 
das respetivas alterações aos elementos da 
solução de obra necessários à sua 
execução, ordenando a sua execução, nos 
termos do art.º 371.º do CCP; 
3. Aprovar, nos termos do art.º 374.º do 
CCP, a prorrogação do prazo da empreitada 
por mais 15 dias; 
4. Aprovar a minuta do 1.º adicional ao 
contrato de empreitada do “Requalificação 
Urbana Seiceira e Ligações – Farroio a 
Pussos”, em cumprimento do art.º 98.º do 
CCP; 
5. Conferir poderes ao Senhor Presidente 
da Câmara para a outorga do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 5 do art.º 106.º 
do CCP; 
6. Notificar o empreiteiro da respetiva 
minuta, considerando-se a mesma aceite, 
quando haja aceitação expressa ou quando 
não haja reclamação nos cinco dias 
subsequentes à respetiva notificação, para 
observância do disposto no n.º 1 do art.º 
100.º do CCP, bem como da 
obrigatoriedade de apresentar a respetiva 
caução pela execução dos trabalhos, no 
valor de 10% do respetivo valor, 
correspondente a 3.884,50€ (três mil 
oitocentos e oitenta e quatro euros e 
cinquenta cêntimos) e os planos da 
Empreitada devidamente atualizados; 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica, deliberou: 
1. Nos termos do artigo 373.º do CCP, 
aprovar os mapas de trabalhos mais n.º 1, 
no valor total de 7.903,71 € (sete mil, 
novecentos e três euros e setenta e um 
cêntimos) acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor, para a empreitada 
“Requalificação Rua José Mendes de 
Carvalho” executada pela firma Construções 
J.J.R. e filhos, SA., conforme proposta de 
trabalhos a mais n.º 1, que deverão ser 
suportados pelo dono de obra e que possui 
o n.º sequencial de cabimento 10727 e 
compromisso 12060, que deverá onerar a 
classificação económica 0102 07030301 e 
GOP 03 002 2013/85. Apesar de, nos 
termos do disposto na Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, existirem 
fundos disponíveis negativos, a Câmara 
Municipal entende que o interesse público 
desta despesa é superior ao interesse 
pública daquela Lei, porquanto se tratam 
de trabalhos a mais, indispensáveis à 
prossecução da obra, a qual está 
candidatada a fundos comunitários em 
regime de overbooking; 
2. Notificar o empreiteiro da aprovação dos 
presentes trabalhos a mais, acompanhada 
das respetivas alterações aos elementos da 
solução de obra necessários à sua 
execução, ordenando a sua execução, nos 
termos do art.º 371.º do CCP; 
3. Nos termos do artigo 379.º do CCP, na 
sua atual redação, aprovar os trabalhos a 
menos para a empreitada da 
“Requalificação Rua José Mendes de 
Carvalho” executada pelo empreiteiro 
Construções J.J.R. e filhos, SA., no valor 
total de 1.591,88 € (mil, quinhentos e 
noventa e um euros e oitenta e oito 
cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em 
vigor, nos termos da proposta de trabalhos 
a menos n.º 1, anexa à correspondente 
informação, cujo cabimento 9249, da 
classificação económica 0102 07030301 e 
GOP 03 002 2013/85 foi retificado, 
autorizando o empreiteiro a diminuir o valor 
da caução inicial apresentada no 

JOSÉ MENDES CARVALHO – TRABALHOS A 
MAIS E A MENOS E MINUTA DO 1.º 

ADICIONAL AO CONTRATO; 



 

correspondente valor de trabalhos a 
menos; 
4. Notificar ao empreiteiro da aprovação 
dos presentes trabalhos a menos, da 
respetiva ordem de não execução desses 
trabalhos e da correspondente dedução ao 
preço contratual; 
5. Aprovar a minuta do 1.º adicional ao 
contrato de empreitada do “Requalificação 
Rua José Mendes de Carvalho”, em 
cumprimento do art.º 98.º do CCP; 
6. Conferir poderes ao Senhor Presidente 
da Câmara para a outorga do contrato, nos 
termos do disposto no n.º 5 do art.º 106.º 
do CCP; 
7. Notificar o empreiteiro da respetiva 
minuta, considerando-se a mesma aceite, 
quando haja aceitação expressa ou quando 
não haja reclamação nos cinco dias 
subsequentes à respetiva notificação, para 
observância do disposto no n.º 1 do art.º 
100.º do CCP, bem como da 
obrigatoriedade de apresentar a respetiva 
caução pela execução dos trabalhos, no 
valor de 10% do respetivo valor, 
correspondente a 790,37€ (setecentos e 
noventa euros e trinta e sete cêntimos) e 
os planos da Empreitada devidamente 
atualizados; 
Para todos os devidos e legais efeitos, dão-
se por transcritos na presente ata, dela 
fazendo parte integrante e os quais se 
encontram devidamente rubricados por 
todos os elementos do Órgão Executivo, os 
seguintes documentos: 
1. Mapas de trabalhos a mais n.º 1, no 
valor no valor total de 7.903,71 € (sete mil, 
novecentos e três euros e setenta e um 
cêntimos) acrescidos de IVA à taxa legal 
em vigor,, bem como as respetivas fichas 
de cabimento e correspondentes 
compromissos e a informação prestada pelo 
Diretor de Fiscalização da empreitada, 
Técnico Superior José Luís Carvalho; 
2. Minuta do 1.º adicional ao contrato de 
empreitada de “Requalificação Rua José 
Mendes de Carvalho”, com todos os 
documentos que acompanhavam o mesmo. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica, deliberou, 
declarar a caducidade do processo de obras 
n.º 154/94 e a concessão de licença 
especial para a conclusão da obra, pelo 
prazo de um mês. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica, deliberou: 
Tendo por base a informação supra 
transcrita, e concordando com o teor da 
mesma, reconhecer o interesse 
socioeconómico concordando com os 
pressupostos e fundamentos do 
reconhecimento de interesse público, 
propondo à Assembleia Municipal o 
reconhecimento de interesse público 
municipal da regularização do 
estabelecimento industrial da empresa José 
da Silva Duarte, nos termos do disposto no 
na alínea a) do n.º 4 do art.º 5.º do 
Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de 
novembro. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

 

 

LICENÇA INICIAL N.º 25/95, DE 24 DE JUNHO, 
CORRESPONDENTE AO PROCESSO DE OBRAS 
N.º 154/94 - LICENÇA ESPECIAL PARA OBRAS 

INACABADAS - CONCLUSÃO DE EDIFÍCIO 
DESTINADO A ARRECADAÇÃO AGRÍCOLA 

ANEXA AO OVIL JÁ EXISTENTE; 

LAGAR DE AZEITE, SITO NA ESTRADA DE 
SÃO JOÃO BATISTA, N.º 386, NO LUGAR DE 
LAMEIRÃO DA FREGUESIA DE PELMÁ, NO 

ÂMBITO DA ALÍNEA A) DO N.º 4 DO ARTIGO 
5.º DO DECRETO-LEI N.º 165/2014 DE 5 DE 

NOVEMBRO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL; 

ESTABELECIMENTO DE FABRICAÇÃO DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE CRIAÇÃO, 
SITO NO LUGAR DE CABAÇOS – REGO DA 
MURTA DA FREGUESIA DE PUSSOS SÃO 

PEDRO, NO ÂMBITO DA ALÍNEA A) DO N.º 4 
DO ARTIGO 5.º DO DECRETO-LEI N.º 

165/2014 DE 5 DE NOVEMBRO - PEDIDO DE 
RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO 

MUNICIPAL; 



 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica, deliberou: 
Tendo por base a informação supra 
transcrita, e concordando com o teor da 
mesma, reconhecer o interesse 
socioeconómico concordando com os 
pressupostos e fundamentos do 
reconhecimento de interesse público, 
propondo à Assembleia Municipal o 
reconhecimento de interesse público 
municipal da regularização do 
estabelecimento industrial da empresa 
Miranda e Miranda, Lda, nos termos do 
disposto no na alínea a) do n.º 4 do art.º 
5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de 
novembro. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação técnica, deliberou: 
1. Notificar o Senhor António Silveira, 
enquanto gerente da empresa Silveira e 
Antunes Lda, para se pronunciar acerca da 
nova proposta de permuta, vertida no 
anexo III, a efetuar 405,90m2, do prédio 
propriedade do Município de Alvaiázere 
inscrito na matriz predial rústica sob o 
artigo n.º 13079 da atual freguesia de 
Alvaiázere, o qual proveio do artigo urbano 
8830 da freguesia de Alvaiázere (extinta), 
concelho de Alvaiázere e descrito na 
Conservatória do Registo Predial sob o 
artigo n.º 2301, sito em Serrada, 
Alvaiázere, com uma área total de 
4.110,00m2, por área igual do logradouro 
do prédio propriedade de Silveira & 
Antunes, Lda., inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo n.º 1840 da atual 
freguesia de Alvaiázere, o qual proveio do 
artigo urbano 1742 da freguesia de 
Alvaiázere (extinta), concelho de Alvaiázere 
e descrito na Conservatória do Registo 
Predial sob o artigo n.º 1068, sito em 
Serrado, Alvaiázere, com uma área total de 
2.840,00m2; 

2. A execução de muro de suporte de 
terras, de modo a permitir a estabilidade do 
depósito definitivo de solos efetuado no 
terreno propriedade da Câmara Municipal; 
3. Dar conhecimento à Assembleia 
Municipal da proposta ora aprovada; 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, tendo por base a informação 
técnica supra transcrita, aprovar as telas 
finais que refletem todos os acertos, 
correções e alterações na empreitada 
“Requalificação Urbana de Cabaços”, 
executada pelo Consórcio Externo, 
constituído pela Empresa José Marques 
Grácio SA, e pela Empresa Sociedade de 
Construções ELIMUR, Limitada, as quais se 
dão por transcritas na presente ata, para 
todos os devidos e legais efeitos, ficando 
em anexo à mesma um exemplar 
devidamente rubricado por todos os 
elementos do Órgão Executivo. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, tendo por base a informação 
técnica supra transcrita, aprovar as telas 
finais que refletem todos os acertos, 
correções e alterações na empreitada 
“Requalificação Urbana – Rua José Augusto 
Martins Rangel Seiceira e Ligações”, 
executada pelo Empreiteiro Construções 
J.J.R. e filhos, SA, as quais se dão por 
transcritas na presente ata, para todos os 
devidos e legais efeitos, ficando em anexo 
à mesma um exemplar devidamente 
rubricado por todos os elementos do Órgão 
Executivo. 
(Aprovado por maioria) 

PARCELA DE TERRENO CÂMARA 
MUNICIPAL/SILVEIRA E ANTUNES, LDA 

 

EMPREITADA: “REQUALIFICAÇÃO URBANA 
DE CABAÇOS” - TELAS FINAIS; 

EMPREITADA: “REQUALIFICAÇÃO URBANA 
– RUA JOSÉ AUGUSTO MARTINS 

RANGEL/SEICEIRA E LIGAÇÕES - TELAS 
FINAIS; 



 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 28 DE 
ABRIL DE 2015 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
com base na informação do Gabinete de 
Apoio à Presidência, deliberou: 
 1. Aprovar a minuta do “Memorando de 
Adesão do Município de Alvaiázere ao 
Programa Aproximar”, a celebrar com o 
Estado Português, para os seguintes eixos: 
Espaços do Cidadão, Loja do Cidadão e ao 
sistema de transporte flexível «a pedido»; 
2. Aprovar a minuta do protocolo para a 
instalação de estruturas de prestação de 
serviços de atendimento digital assistido 
aos cidadãos e às empresas, no concelho 
de Alvaiázere, designadas “Espaços do 
Cidadão”, a celebrar com a Agência para a 
Modernização Administrativa (AMA), nos 
seguintes locais: Câmara Municipal de 
Alvaiázere, sede da Junta de Freguesia de 
Almoster, sede da Junta de Freguesia de 
Maçãs de Dona Maria, sede da Junta de 
Freguesia de Pelmá, sem prejuízo da 
possibilidade desta rede vir a ser 
aumentada posteriormente, conforme a 
alínea b), cláusula 6.º da respetiva minuta 
do Protocolo. 
3. Delegar poderes ao Presidente da 
Câmara Municipal para outorga do 
respetivo memorando e protocolo. 
4. O presente protocolo tem cobertura 
orçamental na classificação económica 
0102/07010301 e GOP 01/002/2013/7, 
autorizando a Câmara Municipal a assunção 
desta despesa pelo valor que vier a ser 
necessário, uma vez que, nesta data, o 
mesmo não é conhecido. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos das competências que lhe 
são conferidas pelo n.º 1 do art.º 169.º, do 
n.º 1 do art.º 170.º e do n.º 1 do art.º 
165.º, todos, do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 7 de janeiro, conjugado com o 
n.º 1 do art.º 88.º do Código das 
Expropriações (CE) e a alínea vv) do n.º 1 
do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, revogar a deliberação contida no 
ponto da ordem do dia 4.3 - Resolução de 
requerer a Declaração de Utilidade Pública 
de parcelas de terreno na obra “Melhoria da 
via de ligação do concelho de Ferreira de 
Zêzere por Portela do Brás (E.M. 520)”, 
tomada em reunião de Câmara ocorrida a 
17 de setembro de 2014, e revogar a 
deliberação contida no ponto da ordem do 
dia 4.5 - Resolução de requerer a 
Declaração de Utilidade Pública de parcelas 
de terreno na obra “Melhoria da via de 
ligação do concelho de Ferreira de Zêzere 
por Portela do Brás (E.M. 520)” – 
Retificação da Deliberação tomada em 
Reunião de Câmara de 17 de setembro de 
2014, tomada em reunião de Câmara 
ocorrida a 17 de dezembro de 2014;  
2. Comunicar à Direção Geral das 
Autarquias Locais (DGAL) a desistência do 
pedido de resolução de requerer a 
Declaração de Utilidade Pública de parcelas 
de terreno na obra “Melhoria da via de 
ligação do concelho de Ferreira de Zêzere 
por Portela do Brás (E.M. 520)”, que 
decorre junta dessa direção geral; 
3. Nos termos da competência que lhe é 
conferida pela alínea g) do n.º 1 do art.º 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

PROGRAMA APROXIMAR - APROVADO PELA 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS 
N.º 55-A/2014, PUBLICADA NO DIÁRIO DA 
REPÚBLICA, 1.ª SÉRIE, N.º 177, DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2014; 

RESOLUÇÃO DE REQUERER A DECLARAÇÃO 
DE UTILIDADE PÚBLICA DE PARCELAS DE 
TERRENO NA OBRA "MELHORIA DA VIA DE 
LIGAÇÃO DO CONCELHO DE FERREIRA DE 

ZÊZERE POR PORTELA DO BRÁS (E.M. 520)" 
- REVOGAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES 

TOMADAS EM REUNIÃO DE CÂMARA DE 
17/09/2014 E DE 17/12/2014; 



 

Setembro, na sua atual redação, adquirir, 
pelo valor total de €2.750,00 (dois mil 
setecentos e cinquenta euros), o prédio 
inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo n.º 531 da freguesia de Pussos São 
Pedro, concelho de Alvaiázere, o qual 
proveio do prédio inscrito na matriz predial 
urbana sob o artigo n.º 357 da freguesia de 
Pussos (extinta), sito em Amieira, que 
possui uma área total de 141,88m2, 
composto por terreno para construção, que 
possui as seguintes confrontações: norte e 
poente – Herdeiros de António Ferreira de 
Carvalho, sul – ribeiro, nascente – estrada, 
propriedade de Elsa Cristina Rodrigues da 
Luz, residente na Rua do Pinhal, Palheiros, 
3250-275 Maçãs de Dona Maria, com o 
número de identificação fiscal 198 722 958; 
4. Conferir poderes ao Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar a respetiva 
escritura pública de compra e venda nos 
termos da competência que lhe é conferida 
alínea f) do n.º 2 do art.º 35.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação; 
5. Aprovar a despesa com o n.º sequencial 
de cabimento 9635, com a classificação 
orgânica: 0102, Classificação económica 
07030308 e GOP: 03 002 2013/122, sendo 
que, apesar de existirem, nesta data, 
fundos disponíveis negativos, nos termos 
do disposto na lei que estipula as regras 
aplicáveis à assunção de Compromissos e 
Pagamentos em atraso (LCPA), aprovado 
pela Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterado e republicado pela Lei n.º 22/2015, 
de 17 de março, a Câmara Municipal 
entende que o interesse público subjacente 
à aquisição desta parcela de terreno é 
superior à LCPA porquanto, esta é 
indispensável à prossecução da empreitada 
“Melhoria da via de ligação do Concelho de 
Ferreira do Zêzere por Portela do Brás 
(E.M. 520)”, sob pena de indemnização ao 
empreiteiro. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos da competência que lhe é 
conferida pela alínea g) do n.º 1 do art.º 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
Setembro, na sua atual redação, adquirir, 
pelo valor total de €26.000,00 (vinte e seis 
mil euros), o prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o artigo n.º 2643 da 
freguesia de Maçãs de Dona Maria, sito no 
lugar de Maçãs de Dona Maria, que possui 
uma área total de 788,00m2, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 6077 da freguesia de 
Maçãs de Dona Maria, sito em Maçãs de 
Dona Maria, que possui uma área total de 
788,00m2, que possui as seguintes 
confrontações: norte – termina em bico, sul 
– estrada, nascente – Jorge dos Santos 
Mendes, poente – ribeiro, propriedade de 
Maria Adélia da Silva Vaz Coimbra, viúva; 
Sara Susana Vaz Coimbra, casada com 
Leonel Pinto Teixeira, no regime de 
comunhão de adquiridos; Alberto Joaquim 
Vaz Coimbra, casado com Sandra da Silva 
Mendes, no regime de comunhão de 
adquiridos; Pedro Jorge Vaz Coimbra, 
casada com Sandra da Silva Mendes, no 
regime de comunhão de adquiridos; Fátima 
Alexandra Vaz Coimbra, solteira, e; Andreia 
Patrícia Vaz Coimbra, solteira. 
2. Conferir poderes ao Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar a respetiva 
escritura pública de compra e venda nos 
termos da competência que lhe é conferida 
alínea f) do n.º 2 do art.º 35.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação; 
3. Aprovar a despesa, com o n.º sequencial 
de cabimento xxxxx, com a classificação 
orgânica: 0102, Classificação económica 
070101 e GOP: 01 002 2013/3, apesar de 
existirem, nesta data, fundos disponíveis 
negativos, nos termos do disposto na lei 
que estipula as regras aplicáveis à assunção 

AQUISIÇÃO DO PRÉDIO INSCRITO NA 
MATRIZ PREDIAL URBANA SOB O N.º 2685 DA 

FREGUESIA DE MAÇÃS DE DONA MARIA. 



 

de Compromissos e Pagamentos em atraso 
(LCPA), aprovado pela Lei n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, alterado e republicado pela 
Lei n.º 22/2015, de 17 de março, o 
interesse público subjacente à aquisição 
deste prédio é superior à LCPA, porquanto 
se trata de uma aquisição para a execução 
de um projeto que permite proceder à 
requalificação da zona degradada junto à 
rotunda da entrada da Vila de Maçãs de 
Dona Maria (lado oposto às sobreiras do 
Largo Dr. Alfredo Rosário Rodrigues). 
(Aprovado por maioria) 

 

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 30 DE 
ABRIL DE 2015 

 

 

 

No uso da palavra, o Senhor Presidente da 
Câmara Municipal, Paulo Tito Delgado 
Morgado, informou os presentes de que, 
nos termos do artigo 76.º da Lei n.º 
169/99, na sua atual redação, renúncia ao 
mandato, com efeitos a 30 do corrente 
mês. 

 

 

 
A Câmara Municipal de Alvaiázere 
deliberou, ao abrigo do artigo 34.º da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro, conjugado 
com os artigos 35.º, 44.º, 47.º e 49.º do 
CPA, delegar no Presidente e autorizar a 
sua subdelegação nos Vereadores, nos 
termos e limites do artigo do artigo 36.º da 
citada Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
as seguintes competências: 
1. As previstas no n.º 1 do artigo 33.º da 
lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
seguintes: 

d) Executar as opções do plano e 
orçamento, assim como aprovar as suas 
alterações; 
f) Aprovar os projetos, programas de 
concurso, cadernos de encargos e a 
adjudicação de empreitadas e aquisição de 
bens e serviços, cuja autorização de 
despesa lhe caiba; 
g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis 
de valor até 1000 vezes a RMMG; 
h) Alienar em hasta pública, 
independentemente de autorização da 
assembleia municipal, bens imóveis de 
valor superior ao referido na alínea 
anterior, desde que a alienação decorra da 
execução das opções do plano e a respetiva 
deliberação tenha sido aprovada por 
maioria de dois terços dos membros da 
assembleia municipal em efetividade de 
funções; 
l) Discutir e preparar com os 
departamentos governamentais e com as 
juntas de freguesia contratos de delegação 
de competências e acordos de execução, 
nos termos previstos na presente lei; 
q) Assegurar a integração da perspetiva de 
género em todos os domínios de ação do 
município, designadamente através da 
adoção de planos municipais para a 
igualdade; 
r) Colaborar no apoio a programas e 
projetos de interesse municipal, em 
parceria com entidades da administração 
central; 
t) Assegurar, incluindo a possibilidade de 
constituição de parcerias, o levantamento, 
classificação, administração, manutenção, 
recuperação e divulgação do património 
natural, cultural, paisagístico e urbanístico 
do município, incluindo a construção de 
monumentos de interesse municipal; 
v) Participar na prestação de serviços e 
prestar apoio a pessoas em situação de 
vulnerabilidade, em parceria com as 
entidades competentes da administração 
central e com instituições particulares de 
solidariedade social, nas condições 
constantes de regulamento municipal; 
w) Ordenar, precedendo vistoria, a 
demolição total ou parcial ou a beneficiação 

RENÚNCIA DO PRESIDENTE DA CÂMARA, 
TOMADA DE POSSE DO SUBSTITUTO E 
DE NOVO VEREADOR; 

 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL; 

 



 

de construções que ameacem ruína ou 
constituam perigo para a saúde ou 
segurança das pessoas; 
x) Emitir licenças, registos e fixação de 
contingentes relativamente a veículos, nos 
casos legalmente previstos; 
bb) Executar as obras, por administração 
direta ou empreitada; 
cc) Alienar bens móveis; 
dd) Proceder à aquisição e locação de bens 
e serviços; 
ee) Criar, construir e gerir instalações, 
equipamentos, serviços, redes de 
circulação, de transportes, de energia, de 
distribuição de bens e recursos físicos 
integrados no património do município ou 
colocados, por lei, sob administração 
municipal; 
ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de 
atividades e a realização de eventos 
relacionados com a atividade económica de 
interesse municipal; 
gg) Assegurar, organizar e gerir os 
transportes escolares; 
ii) Proceder à captura, alojamento e abate 
de canídeos e gatídeos; 
jj) Deliberar sobre a deambulação e 
extinção de animais considerados nocivos; 
kk) Declarar prescritos a favor do 
município, após publicação de avisos, os 
jazigos, mausoléus ou outras obras, assim 
como sepulturas perpétuas instaladas nos 
cemitérios propriedade municipal, quando 
não sejam conhecidos os seus proprietários 
ou relativamente aos quais se mostre que, 
após notificação judicial, se mantém 
desinteresse na sua conservação e 
manutenção, de forma inequívoca e 
duradoura; 
ll) Participar em órgãos de gestão de 
entidades da administração central; 
mm) Designar os representantes do 
município nos conselhos locais; 
nn) Participar em órgãos consultivos de 
entidades da administração central; 
pp) Nomear e exonerar o conselho de 
administração dos serviços municipalizados; 
qq) Administrar o domínio público 
municipal; 

rr) Deliberar sobre o estacionamento de 
veículos nas vias públicas e demais lugares 
públicos; 
ss) Estabelecer a denominação das ruas e 
praças das localidades e das povoações, 
após parecer da correspondente junta de 
freguesia; 
tt) Estabelecer as regras de numeração dos 
edifícios; 
uu) Deliberar sobre a administração dos 
recursos hídricos que integram o domínio 
público do município; 
ww) Enviar ao Tribunal de Contas as contas 
do município; 
xx) Deliberar, no prazo máximo de 30 dias, 
sobre os recursos hierárquicos impróprios 
das deliberações do conselho de 
administração dos serviços municipalizados; 
yy) Dar cumprimento ao Estatuto do Direito 
de Oposição; 
zz) Promover a publicação de documentos 
e registos, anais ou de qualquer outra 
natureza, que salvaguardem e perpetuem a 
história do município; 
bbb) Assegurar o apoio adequado ao 
exercício de competências por parte do 
Estado; 
2. Praticar os seguintes atos 
administrativos, previstos no Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação, 
doravante designado por RJUE, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de 
setembro, nos termos do n.º 1 e 4 do 
artigo 5.º do RJUE, conjugados com a 
delegação do número anterior e o disposto 
na alínea K) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro: 
a) Conceder licenças administrativas das 
operações urbanísticas previstas nas alíneas 
b) a i) do n.º 2 do artigo 4.º, e artigo 88.º, 
ambos do RJUE, quando não estejam em 
causa utilizações que, nos termos do artigo 
11.º do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação (RMUE), sejam 
consideradas geradoras de impacte 
semelhante a um loteamento e impacte 
urbanístico relevante e respetivos 
procedimentos de alteração durante a 



 

execução de obra ou fora dela quando o 
procedimento de alteração for também 
sujeito a licença; 
b) Aprovar o projeto de arquitetura, nos 
termos do n.º 3 do artigo 20.º, conjugado 
com o artigo 24.º, ambos do RJUE; 
c) Aprovar a informação prévia prevista no 
artigo 14.º do RJUE, desde que não 
estejam em causa utilizações que, nos 
termos do artigo 11.º do Regulamento 
Municipal de Urbanização e Edificação 
(RMUE), sejam consideradas geradoras de 
impacte semelhante a um loteamento e 
impacte urbanístico relevante; 
d) Estabelecer as condições de ocupação da 
via pública por motivo de execução de 
obras, nos termos fixados no artigo 57.º e 
em conformidade com o RMUE e desde que 
não estejam em causa a interrupção total 
da via; 
e) Emitir as certidões, nos termos previstos 
nos n.ºs 2 e 3 do artigo 49.º do RJUE; 
f) Fixar o prazo, por motivo devidamente 
fundamentado, para a execução faseada de 
obra, nos termos previstos no n.º 1 do 
artigo 59.º do RJUE; 
g) Declarar a caducidade e revogar a 
licença ou a admissão de comunicação 
prévia, nos termos previstos no n.º 5 do 
artigo 71.º e do n.º 2 do artigo 73.º, 
ambos do RJUE; 
h) Decidir sobre a receção provisória e 
definitiva das obras de urbanização, nos 
termos do artigo 87.º do RJUE; 
i) Determinar a execução de obras de 
conservação e ordenar a demolição total ou 
parcial de construções, nos termos 
previstos nos n.ºs 2 e 3 artigo 89.º do 
RJUE, bem como no n.º 3 do artigo 102.º; 
j) Tomar posse administrativa de imóveis 
para efeitos de obras coercivas, nos termos 
previstos no artigo 91.º do RJUE; 
K) Ordenar o despejo sumário e o despejo 
administrativo de prédios ou parte de 
prédios, nos termos previstos no n.º 1 do 
artigo 92.º e no n.º 2 do artigo 109.º, 
ambos do RJUE; 
l) Prestar a informação, nos termos e para 
os efeitos previstos no artigo 110.º do 
RJUE; 

m) Autorizar o pagamento fracionado de 
taxas, nos termos previstos no n.º 2 do 
artigo 117.º do RJUE; 
n) Autorizar pedidos de averbamento de 
nomes de novos proprietários em processos 
de urbanização e edificação, nos termos do 
RJUE; 
o) Certificar que os pedidos de constituição 
de propriedade horizontal, reúnem as 
condições exigidas para a sua constituição, 
nos termos do artigo 66.º do RJUE;   
3. No âmbito da administração geral e sem 
contusão com as competências próprias 
que me são conferidas pelo artigo 35.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
autorizar pagamentos relativos a: 
a) Remunerações dos trabalhadores; 
b) Remuneração do Presidente da Câmara 
e dos Vereadores, bem como os subsídios 
extraordinários de Junho e Novembro; 
c) Bolsas e outras prestações devidas por 
integração de desempregados; 
d) Abono para falhas aos trabalhadores 
titulares daquele direito; 
e) Todas as prestações relativas a abonos a 
crianças e jovens; 
f) Subsídio de férias e de natal; 
g) Prestações relativas ao trabalho 
extraordinário, ajudas de custo e 
transporte; 
h) Emolumentos notariais e custas de 
execuções fiscais; 
i) Senhas de presença dos Vereadores; 
j) Senhas de Presença dos Membros da 
Assembleia Municipal, após autorização e 
informação do Exmo Senhor Presidente da 
Assembleia Municipal; 
K) Encargos com a ADSE aos trabalhadores 
e outros entes sujeito; 
l) Encargos com a assistência aos 
trabalhadores, pela ADSE; 
m) Outras prestações ou suplementos que 
por lei sejam devidos aos trabalhadores 
com vínculo ao Município ou a legítimos a 
sucessores de titulares desse vínculo; 
n) Prémios de desempenho; 
o) Operações de tesouraria; 
p) Compensação à caixa geral de 
aposentações pelo encargo mensal na 
aposentação dos trabalhadores municipais; 



 

q) Contribuição para o financiamento dos 
sistemas de aposentação; 
r) Subsídios associados ao regime da 
proteção na parentalidade; 
s) Pagamento aos empreiteiros pela 
execução de obras municipais; 
t) Pagamento a empreiteiros pela execução 
de obras municipais, de harmonia com os 
respetivos contratos mediante autos e 
cálculos de revisão de preços devidamente 
assinados; 
u) Pagamentos a fornecedores e 
prestadores de serviços de acordo com os 
respetivos contratos; 
v) Encargos com transportes escolares; 
w) Encargos financeiros assumidos relativos 
a anos anteriores, sempre que reconheça 
que a razão do não pagamento em tempo 
oportuno não seja imputável aos credores; 
x) Pagamento de preparos, taxas, 
penalidades, coimas e quaisquer 
importâncias que sejam devidas em 
cumprimento da decisão judicial. 
4. Exercer, ainda, as seguintes 
competências: 
a) Deferir os pedidos de ligação de ramais 
de fornecimento de água e saneamento, 
nos termos do disposto no art.º 16.º do 
regulamento tarifário da prestação dos 
serviços de abastecimento de água, de 
tratamento de águas residuais e de recolha 
de resíduos sólidos do Município de 
Alvaiázere. 
b) No âmbito do Regime jurídico do 
licenciamento e fiscalização pelas câmaras 
municipais de atividades diversas, 
aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 310/2002, 
de 18 de dezembro, nos termos do n.º 1 do 
seu artigo 3.º: 
i. Criação e extinção do serviço de guarda-
noturno, nos termos previstos no art.º 4.º 
do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro; 
ii. Atribuição da licença para exercício da 
atividade de venda ambulante de lotaria da 
santa casa da misericórdia de Lisboa, nos 
termos previstos no art.º 10.º do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro; 
iii. Fiscalização do exercício da atividade de 
exploração de máquinas de diversão, nos 

termos previstos no art.º 27º do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro; 
iv. Licenciamento de arraiais, romarias, 
bailes, provas desportivas e outros 
divertimentos públicos ao ar livre, nos 
termos previstos no nº 1 do art.º 29.º do 
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro; 
v. Licenciamento das tradicionais fogueiras 
de Natal e santos populares, nos termos 
previstos no n.º 2 do art.º 39.º do Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro; 
vi. Instrução dos processos de 
contraordenação previstos neste diploma, 
nos termos previstos no n.º 1 do art.º 50.º 
do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro; 
vii. Fiscalização do cumprimento do 
disposto no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 
18 de dezembro nos termos previstos no 
seu n.º 1 do art.º 52.º; 
c) No âmbito do Regulamento municipal de 
ocupação de espaço público (RMOEP), 
publicado pelo aviso n.º 3257/2012, na 2.ª 
série do diário da república, de 29 de 
fevereiro, artigo 53.º: 
i. Os pedidos de licenciamento para 
ocupação de espaço público e sua 
renovação ou não, nos termos  dos n.º 2 e 
3 do art.º 6., n.º 1 do art.º 14.º, n.º 3 do 
art.º 15.º, todos do RMOEP; 
ii. Remoção de equipamentos urbanos, ou 
mobiliário urbano ou a sua transferência 
para outro local, nos termos do n.º 2 do 
art.º 19.º, do RMOEP; 
iii. Determinação de locais para instalação 
de quiosques, nos termos do n.º 1 do art.º 
23.º, do RMOEP; 
iv. Fiscalização, nos termos do art.º 44.º, 
do RMOEP; 
v. Instrução dos processos de 
contraordenação com fundamento nas 
infrações previstas nas alíneas a) a e) do 
n.º 1 do art.º 47.º, nos termos  do n.º 1 do 
art.º 48.º, todos do RMOEP; 
d) no âmbito do Regulamento Municipal da 
Publicidade (RMP): 
i. Deliberar sobre o pedido de licenciamento 
de publicidade, bem como quanto ao 
pedido de renovação da licença de 



 

publicidade, nos termos do n.º 1 do art.º 
5.º, do RMP.  
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

SESSÃO DE 29 DE ABRIL DE 2015 

 

 

Os Documentos de Prestação de Contas da 
Câmara Municipal, relativos ao ano 
financeiro de 2014, que se encontravam 
integral e tecnicamente elaborados, bem 
como todas as declarações que o integram, 
incluindo as declarações dos compromissos 
plurianuais existentes a 31 de dezembro do 
ano de 2014, nos termos da alínea l) do n.º 
2 do art.º 25.º da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, foram 
aprovados por maioria com duas 
abstenções dos Senhores Deputados Acílio 
Godinho e António Gonçalves. 

 

 

 

 

O Senhor Presidente da Junta de Freguesia 
de Pussos São Pedro, Arménio Lemos 
Simões, foi o autarca indicado pelo Grupo 
Municipal do PSD, tendo sido aprovado por 
unanimidade, nos termos do disposto no 
Decreto-lei n.º 2/2011, de 6 de janeiro, a 
sua eleição para o Conselho Cinegético e da 
Conservação da Fauna Municipal. 

 

 

 

 

A proposta para a renovação da autorização 
para o procedimento concursal de 
assistente operacional – área de educação 
– procedimento concursal comum para a 
constituição de relações jurídicas de 
emprego público, por tempo indeterminado, 
destinado ao preenchimento de 4 postos de 
trabalho da carreira/categoria de assistente 
operacional (área de educação), aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª 
Série, n.º 237, de 9 de dezembro de 2014, 
sob o n.º 13738/2014, no Diário de Notícias 
de 10/12/2014, na BEP sob o n.º 
OE201412/0132 e ainda na página 
eletrónica do Município, com base no 
número 3 do artigo 64.º da LOE/2015, e 
pelos pressupostos enunciados – 
prorrogação do prazo para homologação da 
lista de classificação final, por mais seis 
meses, com efeitos a 26/05/2015, foi 
aprovada por unanimidade. 

 

 

 

Aprovado por unanimidade, de acordo com 
a legislação em vigor, designadamente, 
com a alínea a) do n.º 1 do art.º 12.º da 
Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto. 

 

 

 

 

 

Foi aprovado por unanimidade, uma 
alteração a operar ao orçamento do 
Município, nomeadamente na classificação 
económica 0102/08050102 e GOP 
01/001/2015/5011-1 “Regulamento 
Municipal de Apoio às Freguesias – 
Infraestruturação, beneficiação e 
modernização”, com vista a incrementar a 
sua dotação ao pedido de apoio em apreço, 
até ao montante igual ao orçamento da 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2014 

ELEIÇÃO DE UM AUTARCA DE FREGUESIA 
PARA O CONSELHO CINEGÉTICO E DA 
CONSERVAÇÃO DA FAUNA MUNICIPAL 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM 
PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE 

TRABALHOS POR TEMPO INDETERMINADO 
– ASSISTENTE OPERACIONAL – ÁREA DE 

EDUCAÇÃO – RENOVAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO – PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE CONCLUSÃO DO 
PROCEDIMENTO 

MONITORIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DO PROGRAMA DE APOIO À ECONOMIA 

LOCAL (PAEL) – INFORMAÇÃO REFERENTE 
AO 3.º E 4.º TRIMESTRE DE 2014 

PEDIDO DE APOIO À 
INFRAESTRUTURAÇÃO, BENEFICIAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO, REQUERIDO PELO 
SENHOR PRESIDENTE DA JUNTA DE 

FREGUESIA DE MAÇÃS DE DONA MARIA, NO 
ÂMBITO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

APOIO ÀS FREGUESIAS 



 

empreitada cujo valor ascende a 
€149,492,22, devendo, no entanto, o valor 
a atribuir ser igual ao valor da adjudicação, 
a qual deve ser comprovada pela junta de 
freguesia. 

 

 

 

Foi aprovado por unanimidade, a atribuição 
da Medalha de Honra do Município, nos 
termos do disposto no artigo 4.º do 
Regulamento de Condecorações Municipais, 
publicado por aviso n.º 23541/2007, na 2.ª 
Série do Diário da República, de 5 de 
dezembro de 2007, ao Senhor Doutor 
Manuel Ribeiro Ferreira. 

 

 

 

 

Aprovado por unanimidade o aditamento à 
listagem dos imóveis sobre os quais incidirá 
minoração da taxa de IMI por 
arrendamento de prédios urbanos, 
aprovado na Reunião da Câmara Municipal 
do dia 19/11/2014 e posteriormente 
aprovada em Sessão da Assembleia 
Municipal do dia 26/11/2014, a lista de 
imóveis arrendados.   

 

 

 

 

 

 

Aprovado por unanimidade, o pedido de 
reconhecimento de interesse público 
municipal da regularização do 
estabelecimento industrial da empresa José 

da Silva Duarte, nos termos do disposto no 
na alínea a) do n.º 4 do art.º 5.º do 
Decreto-Lei n.º 164/2014, de 05 de 
novembro. 

 

 

 

 

 

 

Aprovado por unanimidade, o pedido de 
reconhecimento de interesse público 
municipal da regularização do 
estabelecimento industrial da empresa 
Miranda e Miranda, Ld.ª, nos termos do 
disposto no na alínea a) do n.º 4 do art.º 
5.º do Decreto-Lei n.º 164/2014, de 05 de 
novembro. 

ATRIBUIÇÃO MEDALHA DE HONRA DO 
MUNICÍPIO 

IMPOSTO MUNICIPAL IMÓVEIS (IMI) – 
ANO DE 2014 – ADITAMENTO À LISTA DE 

PRÉDIOS ARRENDADOS OBJETO DE 
MINORAÇÃO 

LAGAR DE AZEITE, SITO NA ESTRADA DE 
SÃO JOÃO BATISTA, N.º 386, NO LUGAR DE 
LAMEIRÃO DA FREGUESIA DE PELMÁ, NO 

ÂMBITO DA ALÍNEA A) DO N.º 4 DO ARTIGO 
5.º DO DECRETO-LEI N.º 165/2014 DE 5 DE 

NOVEMBRO – PEDIDO DE 
RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO 

MUNICIPAL 

ESTABELECIMENTO DE FABRICAÇÃO DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE CRIAÇÃO, 
SITO NO LUGAR DE CABAÇOS – REGO DA 
MURTA, DA FREGUESIA DE PUSSOS SÃO 

PEDRO, NO ÂMBITO DA ALÍNEA A) DO N.º 4 
DO ARTIGO 5.º DO DECRETO-LEI N.º 

165/2014 DE 5 DE NOVEMBRO – PEDIDO DE 
RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO 

MUNICIPAL 


































































































































































